
           
 
 
 

 
EDITAL Nº 03/2017 
DE PROCESSOS SELETIVOS (PS) 

 

 

“UM HOSPITAL DE CLÍNICAS PARA TODOS” 
Venha fazer parte de uma Instituição reconhecida e premiada pelas suas atividades nas áreas de 

assistência, ensino e pesquisa. 
Buscamos novos profissionais, cujos conhecimentos, atitudes e habilidades sejam compatíveis com 

as ocupações de que dispomos. Oferecemos remuneração competitiva e benefícios atrativos. 
 
 
Cargos de Nível Superior: 
 

PS 24 - ENFERMEIRO I (Enfermeiro do Trabalho) 

PS 25 - MÉDICO I (Cardiologia: Insuficiência e Transplante Cardíaco) 

PS 26 - MÉDICO I (Controle de Infecção Hospitalar) 

PS 27 - MÉDICO I (Emergência Adulto) 

PS 28 - MÉDICO I (Medicina Intensiva) 

PS 29 - MÉDICO I (Medicina Interna) 

PS 30 - MÉDICO I (Neurologia Neurovascular) 

PS 31 - MÉDICO I (Urologia Reconstrutiva e Infantil) 

 
 
Cargos de Nível Médio: 
 

PS 32 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I (Vigilante) 

PS 33 - TÉCNICO DE MANUTENÇÃO I (Eletricista) 
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Nossos princípios norteadores são: 
 
 

MISSÃO 

Ser um referencial público em saúde, prestando assistência de 
excelência, gerando conhecimento, formando e agregando 
pessoas de alta qualificação. 

VISÃO 

Transformar a realidade com inovação em saúde. 

VALORES 

Respeito à pessoa 

Competência técnica 

Trabalho em equipe 

Comprometimento institucional 

Austeridade 

Responsabilidade social 

Transparência 

 
 

Prof.ª Nadine Oliveira Clausell 
Presidente 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 
 

Processos Seletivos: PS 24 - ENFERMEIRO I (Enfermeiro do Trabalho); PS 25 - MÉDICO I (Cardiologia: 
Insuficiência e Transplante Cardíaco); PS 26 - MÉDICO I (Controle de Infecção Hospitalar); PS 27 - MÉDICO I 
(Emergência Adulto); PS 28 - MÉDICO I (Medicina Intensiva); PS 29 - MÉDICO I (Medicina Interna); PS 30 - MÉDICO 
I (Neurologia Neurovascular); PS 31 - MÉDICO I (Urologia Reconstrutiva e Infantil); PS 32 - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I (Vigilante). 
 

DATA EVENTO 

12/06 a 10/07/2017 Período de inscrições 

12 a 19/06/2017 Período para solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

Até 26/06/2017 Divulgação de resultado de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

27 e 28/06/2017 Recursos quanto a resultado de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

06/07/2017, após as 17h Divulgação de resposta de recursos de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

11/07/2017 Último dia para pagamento de Taxa de Inscrição  

13/07/2017 
Último dia para entrega/remessa de Laudo Médico para os candidatos inscritos na condição 
de Pessoa com Deficiência (PcD) 

25/07/2017, após as 17h Divulgação de Bancas Examinadoras e relação preliminar de inscritos 

26 e 27/07/2017 Recursos quanto às Bancas Examinadoras e Homologação Preliminar de Inscrição 

31/07/2017, após as 17h 
Divulgação de locais de provas e de resultado dos recursos de Bancas Examinadoras e 
Homologação Preliminar de Inscrição 

* Solicitações de Atendimento Especial Concedidas 

* Divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com Deficiência (PcD) 

* Recursos quanto à Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com Deficiência (PcD) 

06/08/2017, às 9h Aplicação de Prova Escrita  

08/08/2017, após as 17h Divulgação de gabaritos preliminares da Prova Escrita  

09 e 10/08/2017 Período de recursos quanto a gabaritos preliminares da Prova Escrita 

* 
Divulgação de resultado preliminar (**) da Prova Escrita, de recursos dos gabaritos e de 
gabaritos após recursos 

* Período de recursos quanto a resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas) 

* 
Divulgação de resultado dos recursos, de resultado da Prova Escrita após recursos e da 
Convocação para Avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada 
Negra (preta ou parda) 

* 
Período para Avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra 
(preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Avaliação da veracidade da autodeclaração como 
Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto a resultado preliminar da Avaliação da veracidade da 
autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da Avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* Divulgação da listagem de Selecionados para a Prova de Títulos 

* Entrega de Títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h 

* Divulgação de resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto a resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação de resultado dos recursos e da Prova de Títulos após recursos  

* 
Divulgação de classificação preliminar e convocação para sorteio público (em caso de empate 
na classificação) 

* Sorteio público (em caso de empate na classificação) 
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DATA EVENTO 

* Divulgação de classificação final 
(*) A definir.  
(**) Poderá haver alteração no resultado, conforme recurso(s) interposto(s) provido(s). 

 
Processo Seletivo: PS 33 - TÉCNICO DE MANUTENÇÃO I (Eletricista). 

 
DATA EVENTO 

12/06 a 10/07/2017 Período de inscrições 

12 a 19/06/2017 Período para solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

Até 26/06/2017 Divulgação de resultado de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

27 e 28/06/2017 Recursos quanto a resultado de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

06/07/2017, após as 17h Divulgação de resposta de recursos de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 

11/07/2017 Último dia para pagamento de Taxa de Inscrição  

13/07/2017 
Último dia para entrega/remessa de Laudo Médico para os candidatos inscritos na condição 
de Pessoa com Deficiência (PcD) 

25/07/2017, após as 17h Divulgação de Banca Examinadora e relação preliminar de inscritos 

26 e 27/07/2017 Recursos quanto à Banca Examinadora e Homologação Preliminar de Inscrição 

31/07/2017, após as 17h 
Divulgação de locais de provas e de resultado dos recursos de Banca Examinadora e 
Homologação Preliminar de Inscrição 

* Solicitações de Atendimento Especial Concedidas 

* Divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com Deficiência (PcD) 

* Recursos quanto à Homologação Preliminar das Inscrições de Pessoa com Deficiência (PcD) 

06/08/2017, às 9h Aplicação de Prova Escrita  

08/08/2017, após as 17h Divulgação de gabarito preliminar da Prova Escrita  

09 e 10/08/2017 Período de recursos quanto a gabarito preliminar de Prova Escrita  

* 
Divulgação de resultado preliminar (**) da Prova Escrita, de recursos do gabarito e de gabarito 
após recursos 

* Período de recursos quanto a resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas) 

* 
Divulgação de resultado dos recursos, de resultado da Prova Escrita após recursos e da 
Convocação para Avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada 
Negra (preta ou parda) 

* 
Período para Avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra 
(preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Avaliação da veracidade da autodeclaração como 
Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto a resultado preliminar da Avaliação da veracidade da 
autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da Avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* Convocação para a Prova Prática  

* Realização da Prova Prática  

* Divulgação de resultado preliminar (**) da Prova Prática  

* Período de recursos quanto a resultado preliminar da Prova Prática  

* 
Divulgação de resultado dos recursos, de resultado da Prova Prática após recursos e de 
Selecionados para a Prova de Títulos  

* Entrega de Títulos, na sede da FAURGS, das 9h às 17h 

* Divulgação de resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto a resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação de resultado dos recursos e da Prova de Títulos após recursos  
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DATA EVENTO 

* 
Divulgação de classificação preliminar e convocação para sorteio público (em caso de empate 
na classificação) 

* Sorteio público (em caso de empate na classificação) 

* Divulgação de classificação final 
(*) A definir.  
(**) Poderá haver alteração no resultado, conforme recurso(s) interposto(s) provido(s). 
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EDITAL No 03/2017 DE PROCESSOS SELETIVOS 

O Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) torna pública a realização dos Processos Seletivos acima citados, de acordo 

com o extrato de divulgação de abertura de inscrições deste Edital, publicado na imprensa local em 10/06/2017 e no Diário Oficial da 
União em 09/06/2017. Os Processos Seletivos reger-se-ão por instruções contidas neste Edital e serão executados em conjunto com 
a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS). 
 
1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES 

 
Cargos de Nível Superior: 
 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* (R$) PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

24 
ENFERMEIRO I (Enfermeiro 

do Trabalho) 
180 5.405,43 

por mês 

Graduação em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem, e 
- Especialização como Enfermeiro do 
Trabalho, reconhecida pelo Ministério 
da Educação. 

Atuar nas atividades de Enfermagem do 
Trabalho no Serviço de Medicina 
Ocupacional através do planejamento, 
execução, orientação e 
acompanhamento de ações de 
prevenção, rastreamento e diagnóstico 
precoce dos agravos à saúde 
relacionados ao trabalho, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

25 

MÉDICO I (Cardiologia: 
Insuficiência e Transplante 

Cardíaco) 
 

180  49,75 
por hora 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica em Cardiologia, 
reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, ou                              
- Título de Especialista em Cardiologia, 
fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Cardiologia/ Associação Médica 
Brasileira. 

Realizar cuidado hospitalar e 
ambulatorial a pacientes com 
insuficiência cardíaca avançada, 
incluindo aqueles relacionados a 
transplante cardíaco (avaliação pré-
transplante, cuidados pré e 
transoperatórios, cuidados de médio e 
longo prazo) e a pacientes submetidos a 
implante de dispositivos de assistência 
ventricular, participando de diversas 
ações, de forma a integrar as atividades 
de assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

26 MÉDICO I (Controle de 
Infecção Hospitalar) 

180 49,75 
por hora 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

Promover o uso racional de 
antimicrobianos, atuando no controle de 
infecção hospitalar e epidemiológico, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, pesquisa e ensino junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

27 
MÉDICO I (Emergência 

Adulto)  
150  49,75 

por hora  

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e        
- Residência Médica em Medicina de 
Emergência, ou 
- Residência Médica em Cardiologia, 
Clínica Médica, Medicina Intensiva, 
Nefrologia, Neurologia ou Pneumologia, 
reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica. 

Prestar assistência médica clínica aos 
pacientes atendidos no Serviço de 
Emergência, atuando na orientação e 
disciplina do fluxo de pacientes, de 
acordo com legislação e com 
classificação de risco, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

28 
MÉDICO I (Medicina 

Intensiva) 
150 49,75 

por hora 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica de dois (2) anos 
em Terapia Intensiva, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, e  
- Título de Especialista, fornecido pela 
Associação de Medicina Intensiva 
Brasileira. 

Prestar assistência médica aos 
pacientes criticamente enfermos, 
internados e atendidos pelo Serviço de 
Medicina Intensiva, de forma a integrar 
as atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas. 

29 
MÉDICO I (Medicina 

Interna) 
150 49,75 

por hora 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica de dois (2) anos 
em Medicina Interna/Clínica Médica, 
reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica. 

Prestar assistência médica aos pacientes 
em nível ambulatorial, pronto-
atendimento, internação hospitalar, 
período peri-operatório, situações de 
urgência, emergências clínicas e 
plantões. Exercer atividades de 
preceptoria, supervisionando os 
residentes e estagiários, e promover 
produção de conhecimento através de 
pesquisa científica na área clínica, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 
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Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* (R$) PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

30 
MÉDICO I (Neurologia 

Neurovascular) 
150 49,75 

por hora 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
 - Residência Médica em Neurologia, 
reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, ou 
- Título de Especialista em Neurologia, 
fornecido pela Academia Brasileira de 
Neurologia. 

Prestar atendimento neurológico na área 
de doenças cerebrovasculares, de forma 
a integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

31 MÉDICO I (Urologia 
Reconstrutiva e Infantil) 

150 49,75 
por hora 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica de dois (2) anos 
em Cirurgia Geral, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, e 
- Residência Médica de três (3) anos 
em Urologia, reconhecida pela 
Sociedade Brasileira de Urologia e 
Comissão Nacional de Residência 
Médica. 

Prestar atendimento ambulatorial, de 
internação e emergência, bem como 
realizar procedimentos cirúrgicos e 
endoscópicos de pequena, média e alta 
complexidade na área de Urologia 
pediátrica e reconstrutiva, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui dez (10) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão horizontal 
que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios específicos. 
Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a partir 
de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 
progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.9 deste Edital. 
 
Obs.: As especialidades médicas deverão estar registradas junto ao Conselho Regional de Medicina. 
 
 
Cargos de Nível Médio: 
 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* (R$) PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

32 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO I 

(Vigilante) 

200 2.249,86 
por mês 

Ensino Médio completo, e 
- Curso de Formação de Vigilante ou 
curso de Reciclagem de Vigilante, 
conforme Portaria nº 3.233/2012-
DG/DPF, de 10/12/2012, art. 156, 
ambos com validade vigente, e 
- Registro profissional como Vigilante 
junto ao Departamento de Polícia 
Federal, a ser executado pela DELESP 
(Delegacias de Controle de Segurança 
Privada) ou CV (Comissões de Vistoria). 

Garantir a segurança patrimonial e física 
do público interno e externo do Hospital 
de Clínicas, atuando nas ocorrências e 
situações emergenciais, executando a 
vigilância preventiva e ostensiva, de 
forma a garantir condições de 
hospitalidade e segurança.  

33 
TÉCNICO DE 

MANUTENÇÃO I 
(Eletricista) 

200 2.790,35  
por mês 

Ensino Médio completo e curso de 
Formação Técnica em Eletrotécnica, 
reconhecido pelo Ministério da 
Educação.  

Executar as instalações na rede elétrica, 
lógica e telefônica, através de instalações 
de tubulações, eletrocalhas, leitos para 
cabos, fiações/cabos e quadros de 
distribuição, abertura de canaletas no piso 
e em estruturas de alvenaria e 
identificação dos cabos. Realizar serviços 
elétricos em média e baixa tensão em 
instalações novas, de reformas, 
manutenção preventiva e corretiva em 
relação à estrutura e sistemas elétricos do 
Hospital, visando à melhoria contínua do 
atendimento prestado às áreas clientes, 
de forma pró-ativa e integrada com a 
equipe. 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui 14 (quatorze) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 
horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 
específicos e disponibilidade orçamentária. Existe também a possibilidade de crescimento vertical na respectiva carreira por meio da 
classificação nos Processos de Crescimento Profissional e da existência de vaga. Observe o subitem 12.9 deste Edital. 
 
 

2 DOS BENEFÍCIOS 

2.1 Os principais benefícios, opcionais, oferecidos são: assistência médica e odontológica, plano de previdência 
complementar, seguro de vida em grupo, vale-alimentação, restaurante, creche, estacionamento e academia de 
ginástica. 

 
3 DA DIVULGAÇÃO 
3.1 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e as divulgações complementares referentes a datas, horários e locais de 

realização de etapas do Processo Seletivo, Banca Examinadora, bem como informativos e avisos, dar-se-ão através da 
afixação dessas informações em murais localizados no saguão da entrada para o Ambulatório deste Hospital (das 6h15min 
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às 20h30min, de segunda a sexta-feira) – Rua Ramiro Barcelos, nº 2.350 – Largo Eduardo Zaccaro Faraco – Porto 
Alegre/RS e/ou pela Internet, no endereço eletrônico http://portalfaurgs.com.br/concursos.  

3.2 Não serão encaminhados informativos por correio eletrônico (e-mail) ou via postal para endereço de domicílio de 

candidatos. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e publicações dos 
procedimentos e dos atos do presente Processo Seletivo. 

3.3 Os horários referidos neste Edital seguirão o horário de Brasília. 

 
4 DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições para os Processos Seletivos de que trata o presente Edital poderão ser efetuadas no período previsto no 

Cronograma deste Edital, exclusivamente via Internet, através do endereço http://portalfaurgs.com.br/concursos. 
A FAURGS disponibilizará, na sua sede, na Av. Bento Gonçalves, nº 9.500, Prédio 43.609, 3º andar, Campus Vale da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, CEP: 91501-970, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, em dias úteis, das 9h às 

17h, computador para candidatos que não tiverem acesso à Internet.  
4.2 A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas no inteiro 

teor deste Edital e no Requerimento de Inscrição, o qual é parte integrante deste Edital, não podendo aquele, portanto, alegar 

desconhecimento. 
4.3 Ao realizar sua inscrição, o(a) candidato(a) torna-se ciente de que seu nome, classificação, pontuação e demais dados referentes à(s) 

sua(s) prova(s) serão divulgados publicamente, na forma acima. Não será possível a exclusão de tais dados das listagens 

publicadas.  

4.4 Procedimentos para Inscrição via Internet: 
4.4.1 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico http://portalfaurgs.com.br/concursos e preencher o Requerimento de 

Inscrição Eletrônico, indicando o número de seu documento de identidade, que deve conter fotografia atualizada, de acordo 
com o disposto no subitem 4.5 deste Edital. Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o candidato 
deverá conferir seus dados, imprimir seu registro de inscrição e documento bancário para pagamento da Taxa de Inscrição, 

que deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento de Banco do qual seja correntista, 
impreterivelmente até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, conforme previsto no Cronograma deste 
Edital.  

4.4.2 O candidato é responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento do pagamento) 
onde for efetuado o pagamento, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias, casas lotéricas ou outros locais de 
recebimento de boletos de pagamento), quer seja pelo modo virtual (internet ou caixas eletrônicos). Pagamentos de Taxa 

de Inscrição efetuados no último dia e que estejam em desacordo com os referidos horários, resultando no 
processamento do pagamento em dias posteriores ao dia 11/07/2017, ensejarão a não homologação da referida 
inscrição. A FAURGS, em hipótese alguma, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 

prevista no Cronograma deste Edital. 
4.5 O documento, cujo número constar no Requerimento de Inscrição Eletrônico, deverá ser, preferencialmente, o mesmo a ser 

apresentado no momento da realização da prova. Os documentos, com fotografia atualizada e válidos, a serem aceitos 

para inscrição e identificação de candidato no dia de realização da Prova Escrita, são: a) carteiras expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública – Instituto de Identificação; pela Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia 
Militar e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) Carteira de 

Trabalho; d) Passaporte; e) Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma da Lei nº 9.503/97), todos 
com fotografia. O documento deverá estar em perfeitas condições (sem avarias e em condições de identificação), de 
forma a permitir, inequivocamente, nos termos da legislação vigente, a identificação do candidato. Não será aceita cópia de 

documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
4.5.1 Os valores das Taxas de Inscrição são os seguintes: 

R$ 105,00 (cento e cinco reais) – Nível Superior;  

 R$ 62,00 (sessenta e dois reais) – Nível Médio. 
4.5.2 O candidato terá sua inscrição provisória aceita somente quando a FAURGS receber da instituição bancária responsável a 

confirmação de pagamento de sua Taxa de Inscrição. A FAURGS e o HCPA não se responsabilizam por inscrições não 

recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. O 
descumprimento das instruções acima implicará a não efetivação da inscrição. É de inteira responsabilidade do 

candidato a conferência dos números do código de barras quando digitados por ele ou por terceiros. 
4.5.3 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela FAURGS, através do Banco, da confirmação 

do pagamento de sua Taxa de Inscrição. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato não deve 

remeter à FAURGS cópia de sua documentação. Será considerada nula a inscrição se o cheque utilizado para pagamento 
da Taxa de Inscrição for devolvido. Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, não 
tenha a sua inscrição homologada, salvo se for anulada a realização do Processo Seletivo. 

4.5.4 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 
4.5.5 Para fins de homologação de inscrição, será considerada a última inscrição paga pelo candidato. 
4.5.6 O candidato só poderá se inscrever em um único Processo Seletivo constante neste Edital. 
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4.5.7 O candidato deverá guardar seu Requerimento de inscrição e comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, 

uma vez que, para obter qualquer informação sobre o Processo Seletivo, deverá indicar o seu número de 

inscrição, que consta nestes documentos, sendo garantia de sua inscrição no Processo Seletivo. 

4.5.8 Não serão aceitas inscrições por correio eletrônico (e-mail), via postal, fax ou por outras formas diferentes das previstas 
pelo item 4 deste Edital, mesmo dentro do prazo de inscrição. 

4.5.9 O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as 

consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo desse documento. 
4.5.10 A relação dos inscritos, contendo número de inscrição, nome do candidato e locais de prova, será divulgada em 

murais localizados no saguão da entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou no endereço eletrônico da 

FAURGS, conforme previsto no Cronograma deste Edital. 
4.5.11 O candidato que necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá fazer a 

solicitação por escrito, conforme modelo do Anexo II, e encaminhá-la à FAURGS – Setor de Concursos, pessoalmente ou 

por meio de procurador, ou enviá-la por SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para o endereço constante no subitem 4.1, 
com data de postagem de até três (3) dias úteis após o término das inscrições, anexando Laudo Médico (original ou fotocópia 
autenticada) que comprove o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que necessite, para que sejam 

tomadas as providências necessárias. 
4.5.12 As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da prova serão avaliadas e autorizadas pela 

Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as 

disposições deste Edital. 
4.5.13 O candidato que solicitar atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a 

resposta de seu pedido, bem como o tipo de atendimento concedido, através do endereço eletrônico 

http://portalfaurgs.com.br/concursos. 
4.5.14 A candidata que tiver de amamentar durante a realização de prova deverá fazer sua solicitação conforme o 

disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. Deverá, também, levar um acompanhante que se identificará e 

ficará em local designado pela FAURGS, para ser responsável pela guarda da criança. Não haverá 
compensação de tempo de amamentação utilizado pela candidata no tempo de duração da prova. 

4.6 Inscrição para candidatos na condição de Pessoa com Deficiência: 

4.6.1 Considera-se Pessoa com Deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 
3.298/1999, publicado no DOU, em 21/12/1999.  

4.6.2 Ao candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, é assegurado o direito de inscrição nos presentes Processos 

Seletivos, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que cumpra as exigências deste Edital e que a 
deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições da respectiva ocupação/função. 

4.6.3 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência deverá entregar, obrigatoriamente, Laudo Médico (original 

ou fotocópia autenticada) à FAURGS, pessoalmente ou por meio de procurador, na Av. Bento Gonçalves, nº 9.500, Prédio 
43.609, 3º andar, Campus Vale da UFRGS, CEP 91501-970, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença – CID, acompanhado de requerimento específico (conforme modelo do Anexo I), até três (3) dias úteis após o 
término das inscrições. O Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) deverá, obrigatoriamente, conter o 
nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, com 

data de expedição de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias que antecederem a data de publicação deste Edital. O 
Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) e o requerimento específico (conforme modelo do Anexo I) podem ser enviados 
também para a Caixa Postal 15.039, CEP 91501-970, Porto Alegre, RS, aos cuidados do Setor de Concursos da FAURGS, por 

SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) e com data de postagem de até três (3) dias úteis após o término das inscrições. 
4.6.4 O HCPA avaliará, por meio de exame médico, se a deficiência apresentada pelo candidato se enquadra nos termos do 

Decreto nº 3.298/1999, em data anterior à homologação da classificação final, sem prejuízo do disposto no subitem 4.6.2 

deste Edital. 
4.6.5 A convocação do candidato para a avaliação médica sobre a condição de deficiência será feita por correspondência registrada 

com Aviso de Recebimento (AR), enviada ao endereço fornecido pelo mesmo, havendo o prazo de três (3) dias úteis, 

contados a partir do dia subsequente à última data informada no aviso de recebimento (AR), para o mesmo comparecer no 
HCPA. Com a finalidade de agilizar o chamamento do(s) candidato(s), o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá, 
também, manter contato telefônico ou por correio eletrônico (e-mail) com o(s) mesmo(s). 

4.6.6 O não comparecimento do candidato no período acima referido implicará a perda do direito de concorrer na condição de 
Pessoa com Deficiência. 

4.6.7 A compatibilidade entre as atribuições da ocupação/função e a deficiência apresentada pelo candidato, a que se refere o Art. 43, 

§ 2º do Decreto nº 3.298/1999, será avaliada por Equipe Multiprofissional deste Hospital, durante o período de experiência. 
4.6.8 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessite de algum atendimento e/ou condição especial 

para a realização da Prova Escrita deverá fazer a solicitação por escrito, conforme modelo do Anexo I, à FAURGS – Setor 

de Concursos, pessoalmente ou por meio de procurador, até três (3) dias úteis após o término das inscrições, anexando 
Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) que comprove o tipo de deficiência, bem como as condições diferenciadas 
de que necessite, para que sejam tomadas as providências necessárias. 
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4.6.9 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova 
deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 
encaminhando tal requerimento juntamente com o requerimento indicado no subitem 4.6.3. 

4.6.10 A solicitação de atendimento e/ou condição especial de Pessoa com Deficiência para a realização de Prova Escrita será 
avaliada e autorizada pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a 
razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital, conforme subitem 4.6.8. 

4.6.11 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que solicitar atendimento e/ou condição 
especial para a realização da prova deverá verificar a resposta de seu pedido, bem como o tipo de 
atendimento concedido, através do endereço eletrônico http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

4.6.12 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência poderão ter suas inscrições homologadas posteriormente, 
em virtude do prazo para entrega dos atestados médicos, conforme previsto no subitem 4.6.3. 

4.6.13 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.6.14 Os candidatos aprovados, inscritos na condição de Pessoa com Deficiência e com a classificação final homologada dentro 

da cota para Pessoa com Deficiência, além de figurarem na lista universal de classificação, terão seus nomes publicados 
em lista à parte, com ordenamento respectivo da classificação obtida na lista universal. 

4.6.15 A homologação das inscrições dependerá do cumprimento, por parte do candidato, das disposições previstas neste Edital. 

 
4.7 Inscrição para candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) – Lei nº 12.990/2014: 
4.7.1 São considerados negros aqueles que assim se autodeclararem, expressamente, identificados como de cor preta ou parda, 

conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
4.7.2 Ao candidato que se autodeclarar preto ou pardo, é assegurado o direito de inscrição nos presentes Processos Seletivos 

Públicos, de acordo com o Art. 2º da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.  
4.7.3 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, se deseja concorrer como Autodeclarado Negro (preto ou pardo), sendo 

de exclusiva responsabilidade do candidato a opção por vaga destinada a preto ou pardo.  
4.7.4 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) dar-se-á 

durante todo o período de validade do Processo Seletivo Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos, desde que 
haja candidatos aprovados.  

4.7.5 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.7.6 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua inteira responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 

ingresso e registradas nos respectivos Requerimentos de Inscrição.  
4.7.7 Os candidatos inscritos e aprovados, com a classificação final homologada dentro da cota para candidatos autodeclarados 

negros (pretos ou pardos), além de figurarem na lista de ampla concorrência de classificação, terão seus nomes publicados 

em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral.  
 
4.8 Do chamamento dos Candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração: 
4.8.1 Serão convocados para avaliação da veracidade da autodeclaração todos os candidatos inscritos, de acordo com o subitem 

4.7, que atingirem a nota mínima (e estiverem dentro do ponto de corte, se houver), conforme disposto no item 13 do 

presente Edital.  
4.8.2 A avaliação da veracidade da respectiva autodeclaração será realizada após divulgação do Resultado Final da Prova 

Escrita, por meio de convocação publicada no site da FAURGS e/ou nos murais do HCPA, nos quais constarão os nomes e 

os números de inscrição dos candidatos, a data e o local em que estes deverão comparecer. 
4.8.3 A presença na avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda é obrigatória aos candidatos 

aprovados (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver) que se autodeclararam negros ou pardos no ato da 

inscrição, conforme subitem 4.9.5, letra “c”. Sendo assim, o candidato que não comparecer perante a Comissão Específica 
tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas negras ou pardas, passando automaticamente a 
concorrer às vagas da ampla concorrência. 

 
4.9 Procedimentos adotados para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração: 
4.9.1 A avaliação da veracidade da autodeclaração será realizada por Comissão Específica, com poder deliberativo, composta 

por empregados efetivos do HCPA que, conforme o disposto no §2º do art. 2º da Orientação Normativa nº 3, da Secretaria 
de Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, de 1º de agosto de 2016, terá seus membros distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

4.9.2 A avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:  
a) Informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda; 
b) Autodeclaração assinada pelo candidato no ato da confirmação da autodeclaração, ratificando sua condição de pessoa 

preta ou parda, indicada no momento da inscrição; 
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c) Fenótipo, que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato.  
4.9.3 Para fins de averiguar o enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa preta ou parda, documentos ou fotos 

adicionais poderão ser solicitados no momento da verificação da veracidade da autodeclaração realizada pela Comissão 

Específica. 
4.9.4 No dia da avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, a FAURGS poderá gravar/filmar a 

execução da avaliação. O candidato deverá trazer o “Termo de autorização para registro de imagem” preenchido e 

assinado. O “Termo de autorização para registro de imagem” estará disponível no site da FAURGS. 
4.9.5 O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda nas seguintes situações: 

a) quando não cumprir os requisitos elencados no subitem 4.9.2; 
b) quando a Comissão Específica não considerar a condição de preto ou pardo do candidato; 
c) quando o candidato não comparecer no ato de avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda. 

4.9.6 O candidato preto ou pardo que tenha a veracidade de sua autodeclaração confirmada pela Comissão Específica de que 

trata o subitem 4.9 do presente Edital, concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com sua classificação no Processo Seletivo. 

4.9.7 Concluídas as análises e emitido parecer conclusivo pela Comissão Específica, será publicada, no site da FAURGS e/ou 

nos murais do HCPA, a relação de ratificação da inscrição provisória na condição de candidato preto ou pardo.  
  
4.10 Dos Recursos: 
4.10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado de Avaliação da Veracidade da Autodeclaração no prazo de dois (2) 

dias úteis contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publicação do parecer conclusivo com os respectivos 
resultados da Comissão Específica. O recurso fundamentado deverá ser interposto através do site da FAURGS para que, 

em sistema específico eletrônico, o candidato registre e protocole sua intenção, obedecendo aos preceitos estabelecidos 
neste Edital.  

4.10.2 O recurso interposto pelo candidato será julgado pelo Coordenador da Comissão Específica, que terá decisão soberana e 

definitiva.  
4.10.3 Acolhida a conclusão da Comissão Específica pela não qualificação do candidato como preto ou pardo, tornar-se-á sem 

efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou pardas, passando o candidato a concorrer às 

vagas de ampla concorrência e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios conforme item 13 deste Edital, será 
eliminado do certame. 

4.10.4 A não qualificação do candidato na condição de pessoa preta ou parda, implicará a perda de direito às vagas reservadas 

aos candidatos negros ou pardos, e a sua eliminação no Processo Seletivo, caso não tenha atingido os critérios 
classificatórios da ampla concorrência. 

4.10.5 Em caso de desistência de candidato preto ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

preto ou pardo posteriormente classificado. 
4.10.6 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a 

essa condição, conforme o disposto no subitem 4.6 deste Edital. 

4.11 Isenção de Taxa de Inscrição: 

4.11.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da Taxa de Inscrição, exceto em casos previstos no Decreto nº 6.593, de 2 de 
outubro de 2008. 

4.11.2 Conforme o Art. 1o do Decreto no 6.593/2008, a isenção de pagamento de Taxa de Inscrição é possibilitada para candidato 
que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico – e que seja membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

4.11.3 Para obter isenção da Taxa de Inscrição, os candidatos que se enquadrarem no subitem 4.11.2 DEVERÃO efetuar a 
inscrição eletrônica solicitando a isenção da Taxa de Inscrição conforme subitem 4.1, até 19 de junho de 2017, e emitindo, 
neste momento, o boleto bancário, sem efetuar o pagamento (inscrição provisória) até saber se o seu pedido foi deferido, 

conforme Cronograma de Atividades deste Edital.  

4.11.3.1 Caso a solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição seja indeferida, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
pagar sua inscrição, por meio do boleto bancário gerado no momento de sua inscrição eletrônica, sob pena de sua inscrição 

não ser homologada. 

4.11.4 As informações prestadas na Solicitação de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros e falhas cometidas. 

4.11.5 A FAURGS procederá a consulta ao órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. O deferimento ou indeferimento da Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição dependerá exclusivamente da 
resposta do CadÚnico. 

4.11.6 Não será analisada Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição se não for atendido ao disposto no subitem 4.11. 

4.11.7 Em caso de fraude, omissão, falsificação ou qualquer outro tipo de irregularidade com relação às informações prestadas na 
Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, o candidato poderá ser eliminado do Processo Seletivo e estará sujeito às 
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sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979.  

4.11.8 O resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será divulgado até 26 de junho de 2017, conforme previsto no 

Cronograma de Atividades. 

4.11.9 O candidato que não obtiver a isenção de pagamento de Taxa de Inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder ao 
pagamento da taxa até 11 de julho de 2017, sob pena de sua inscrição não ser homologada.  

4.11.20 Para fins de consulta ao órgão gestor do CadÚnico, e para a homologação de inscrição isenta, será considerada a última 
inscrição realizada pelo candidato. 

 

5 DA BANCA EXAMINADORA 

5.1 A composição das Bancas Examinadoras será divulgada em murais localizados no saguão de entrada para o Ambulatório 
deste Hospital e/ou pela Internet, conforme Cronograma previsto neste Edital. 

5.2 O parentesco consanguíneo e afim com qualquer candidato, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, constitui razão de 
impedimento à atuação de membro da Banca Examinadora. 

5.3 O candidato poderá solicitar a impugnação de qualquer membro da Banca Examinadora, desde que justificada por escrito e 

entregue pessoalmente ou por procuração, até dois (2) dias úteis após a divulgação da mesma, na FAURGS – Setor de 
Concursos, no horário das 9h às 17h. 

5.4 Não serão aceitos recursos interpostos por correio eletrônico (e-mail), via postal, fax ou por outro meio que não seja o 

especificado neste Edital, mesmo dentro do prazo estabelecido para tal. 

5.5 Caberá à Comissão de Seleção, ouvida a Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, julgar o pedido de impugnação 
de membro da Banca Examinadora indicado pela mesma. 

5.6 Em caso de impugnação, a Comissão de Seleção e a Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS decidirão pela 
designação de nova Banca Examinadora, podendo ser redefinido o respectivo Cronograma previsto no Edital. 

 
6 DOS CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 Os Processos Seletivos serão compostos de provas, de caráter eliminatório e/ou classificatório, conforme estipulado no item 13 
– DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS – deste Edital, e de avaliação 
médica, a ser realizada pelo Serviço de Medicina Ocupacional do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. As provas serão 

avaliadas em uma escala de zero (0) a dez (10) pontos. 

6.2 A classificação final será obtida através da soma dos produtos das notas de cada prova pelo respectivo peso, conforme 
especificado neste Edital. 

6.3 Em caso de empate, na nota final, serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate na classificação: 

6.3.1 aos candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, será dada preferência na classificação ao de idade mais 

elevada, como primeiro critério de desempate na classificação; 

6.3.2 maior nota na prova especificada no item 13 deste Edital, como segundo critério de desempate na classificação; 

6.3.3 sorteio público, a ser realizado na Sede da FAURGS, como terceiro critério de desempate na classificação. 

6.4 Todos os cálculos de notas serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 
imediatamente posterior, se o algarismo da terceira casa decimal (quando houver) for igual ou superior a cinco. 

 

7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1 As provas serão realizadas na cidade de Porto Alegre, RS, e/ou na Grande Porto Alegre, conforme a necessidade. 
7.2 A duração da prova será determinada pela Banca Examinadora, dentro dos seguintes tempos: 

7.2.1 Nível Superior: de duas horas e meia (2h30min) a quatro horas (4h); 
Nível Médio: de duas horas e meia (2h30min) a três horas e meia (3h30min). 

7.2.2 A exata definição de tempo de prova, determinada pela Banca Examinadora, constará nas instruções de cada prova, 

entregues aos candidatos no dia de aplicação de prova. 
7.3 Os locais de realização da prova e as etapas dos Processos Seletivos serão divulgados em murais localizados no saguão 

de entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou na Internet, no endereço eletrônico http://portalfaurgs.com.br/concursos, 

em datas estabelecidas no Cronograma, de acordo com o respectivo Processo Seletivo e suas etapas. Não serão 
encaminhados informativos sobre local, data e horário de provas por correio eletrônico (e-mail) ou via postal para 
endereço de domicílio de candidatos. 

7.4 Caso o candidato não esteja na lista de candidatos homologados divulgada nos endereços constantes no subitem 3.1 deste 
Edital, e não apresente o documento de inscrição com a comprovação de pagamento, não será permitido que ingresse em 
sala para realizar a Prova Escrita. 
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7.5 Desde já fica o candidato convocado a comparecer no local de prova 30 (trinta) minutos antes de seu início, 
munido, preferencialmente, do mesmo documento válido para identificação que originou sua inscrição, com 
fotografia atualizada, conforme subitem 4.5. 

7.6 O ingresso, na sala de prova, só será permitido ao candidato que apresentar documento válido de identificação, 
conforme subitem 4.5 deste Edital, ou, se for o caso, documento de órgão policial que ateste o registro de ocorrência de 
perda, furto ou roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data de 

aplicação de prova. O candidato deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação de prova para ser 
entregue ao Coordenador e, após a realização da mesma, deverá entregar, pessoalmente ou por meio de procurador, na 
FAURGS, outro documento de identificação pessoal, até 48h após a aplicação da prova. O candidato que se enquadrar na 

situação descrita anteriormente só poderá fazer a prova mediante preenchimento de Termo de Realização de Prova em 
Caráter Condicional.  

7.7 Não será permitido o ingresso, na sala de aplicação de prova, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o início da mesma, exceto se acompanhado por fiscal ou representante da Coordenação do Processo Seletivo. 
7.8 Não haverá segunda chamada para qualquer prova, nem sua aplicação fora de horário, data e local pré-determinados. 

Casos excepcionais serão analisados pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS. 

7.8.1 Não será permitido o ingresso, na sala de prova, de candidato que se apresentar fora de local que lhe foi designado por Edital de 
Convocação para realização da prova, exceto, conforme a necessidade, para casos de atendimento especial. 

7.9 A FAURGS poderá fazer, no dia de aplicação de prova e durante a realização da mesma, a coleta de impressão digital de 

todos os candidatos, como forma de identificação. 
7.10 Os candidatos que comparecerem para realizar a prova não deverão portar armas, malas, livros, máquinas calculadoras, 

fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares, pen drives ou quaisquer aparelhos eletrônicos 

similares, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, mantas, lenços, aparelhos auriculares, prótese auditiva, óculos 
escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, o pescoço, os olhos, os ouvidos ou parte do rosto, sob pena 
de serem excluídos do certame. Os relógios de pulso serão permitidos, desde que permaneçam sobre a mesa, à vista 

dos fiscais, até a conclusão da prova. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva, e não puder retirá-la 
durante a realização da prova, deverá solicitar atendimento especial, conforme disposto no subitem 4.5.11 deste 
Edital. 

7.11 Caso o candidato se apresente para a realização da prova portando qualquer objeto ou adereço acima especificado ou 
com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse material deverá ser identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes 
do início da prova, e armazenado em embalagem fornecida para tal fim pela FAURGS. Os celulares deverão ser desativados 

e acondicionados nessa embalagem. Se assim não proceder, o candidato será excluído do Processo Seletivo. Esse 
material será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais da sala de prova e ali deverá ficar durante o período de 
permanência do candidato no local de prova. A FAURGS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, 

objetos ou de equipamentos eletrônicos, que ocorram no local de realização da prova, nem por danos neles causados. 
7.12 Se, a qualquer tempo, for constatada, por meios eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou através de investigação policial, a 

utilização, por parte do candidato, de processo ilícito, sua prova será anulada, e o mesmo será automaticamente excluído do 

Processo Seletivo. Se o candidato for flagrado, durante a realização de sua prova, portando ou utilizando aparelhos e/ou 
dispositivos eletroeletrônicos, será automaticamente excluído do Processo Seletivo, por meio de registro de Termo de 
Exclusão, específico para tal. 

7.13 A FAURGS poderá, no dia de aplicação de prova e durante a realização da mesma, utilizar detector de metais para 
revista em candidatos. 

7.14 Nos Processos Seletivos em que forem realizadas Provas Oral e Prática, a FAURGS poderá, no dia da aplicação da prova, 

gravar e/ou filmar a execução deste processo. 
7.15 Não será permitida a permanência, nas dependências de locais de aplicação de prova, de pessoas estranhas aos Processos 

Seletivos, de candidato que encerrou sua prova ou de acompanhante de candidato, salvo em caso de acompanhamento de 

lactentes. Casos excepcionais serão analisados pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS.  

7.16 Para a Realização de Prova Escrita: 
7.16.1 A Prova Escrita dos Processos Seletivos deste Edital será realizada conforme data e horário previsto no cronograma do 

mesmo. Os locais de realização da Prova Escrita serão divulgados conforme especificado no subitem 3.1 e no cronograma 
deste Edital. 

7.16.2 É de inteira responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica, 

preferencialmente de tinta azul, de escrita grossa, para a adequada realização de sua Prova Escrita. Não será 
permitido o uso de lápis, marca-textos, réguas, lapiseiras/grafites e/ou borrachas durante a realização da prova. A 
FAURGS NÃO FORNECERÁ CANETAS A CANDIDATOS. 

7.16.3 Não serão permitidos: nenhuma espécie de consulta em livros, códigos, revistas, folhetos ou anotações, nem o uso de 
instrumentos de cálculo ou outros instrumentos eletrônicos, exceto nos casos em que forem pré-estabelecidos no item 13 
deste Edital. 

7.16.4 O candidato somente poderá se retirar da sala de prova uma hora (1h) após o seu início. Se quiser levar o Caderno de 
Questões da Prova Escrita, o candidato somente poderá se retirar da sala de prova uma hora e meia (1h30min) após 
o início. O candidato não poderá anotar/copiar o gabarito de suas respostas de prova. 
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7.16.5 Os candidatos terão o direito de permanecer na sala de prova até que o último candidato conclua a mesma, desde que 
permaneçam em silêncio. 

7.16.6 Após concluir a prova e se retirar da sala, o candidato somente poderá se utilizar de sanitários nas dependências do local 

de prova se for autorizado pela Coordenação do Prédio e estiver acompanhado de um fiscal. 
7.16.7 Para realizar a Prova Escrita, o candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha de Respostas (Folha Óptica). A 

capa do Caderno de Questões deverá ser identificada com seu nome e número de inscrição. A Folha de Respostas estará 

pré-identificada, cabendo ao candidato a rigorosa conferência dos dados e a aposição de sua assinatura e digital no local 
designado. 

7.16.8 Ao concluir a Prova Escrita, o candidato deverá devolver ao fiscal da sala a Folha de Respostas (Folha Óptica) e/ou 

o Caderno de Respostas, quando se tratar de Prova Dissertativa. Se assim não proceder, será excluído do 
Processo Seletivo. 

7.16.9 Não serão computadas questões que não forem assinaladas na Folha de Respostas de modo pertinente, bem como 

questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

7.17 Para a Realização de Prova de Títulos: 
7.17.1 Os Títulos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato ou por procurador designado através de procuração, 

acompanhada de cópia de documento de identificação do candidato, na sede da FAURGS, conforme período e horários 
divulgados no Cronograma deste Edital.  

7.17.2 Todos os documentos referentes à Avaliação de Títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou em 

fotocópias simples, acompanhadas de originais, para conferência de autenticidade. Nos certificados digitais, deverá 
constar a assinatura eletrônica com informação sobre a autenticidade. 

7.17.3 Nos casos em que os candidatos apresentarem Títulos somente em fotocópia simples, estes NÃO SERÃO 

AUTENTICADOS pelo fiscal receptor, e o candidato deverá declarar ciência da não autenticação pelo não cumprimento das 
normas do Edital.   

7.17.4 A FAURGS não receberá Títulos fora do período e horário divulgados para a entrega destes, conforme expresso no 

Cronograma deste Edital. 
7.17.5 Para a Prova de Títulos, o candidato deverá preencher, em duas (2) vias, o formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, que se 

encontra no Anexo III deste Edital, e anexar a uma das vias uma (1) fotocópia legível de cada documento. 

7.17.6 Para preenchimento do formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, o candidato deverá observar a numeração de cada item da 
respectiva Prova de Títulos, constante no item 13 deste Edital, que relaciona os tipos de documentos que serão avaliados, 
sua pontuação e outras exigências. Os comprovantes dos documentos relacionados pelo candidato deverão ser numerados 

na mesma sequência em que constarem na RELAÇÃO DE TÍTULOS. 
7.17.7 O preenchimento e a entrega do formulário RELAÇÃO DE TÍTULOS, bem como a adequada comprovação da titulação ali 

relacionada, são de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador, arcando o primeiro com as consequências 

de eventuais falhas cometidas. 
7.17.8 Na avaliação dos Títulos, serão considerados os seguintes critérios, além dos especificados no item 13 deste 

Edital: 

a) serão considerados os Títulos adquiridos até o último dia do período para entrega dos mesmos, considerado o prazo 
estipulado na Prova de Títulos, constante no item 13 deste Edital; 

b) trabalhos publicados sem o nome do candidato deverão ser acompanhados de documento comprobatório da autoria, emitido 
pelo editor ou dirigente do órgão editor; 

c) dissertações de mestrado e de doutorado não serão consideradas como trabalhos publicados para efeito de contagem 
de pontos, salvo em formato livro; 

d) na apreciação das publicações indexadas, deverão ser considerados livros e artigos que tenham sido publicados por editoras e 
periódicos reconhecidos por agência de controle de publicações nacionais e internacionais; 

e) para as publicações não indexadas, serão considerados, como comprovantes válidos de cada publicação, somente a capa e 
as páginas que atestem sua autoria; 

f) uma vez entregues os Títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos em fase recursal; 

g) o mesmo trabalho/atividade será pontuado(a) somente uma vez; 

h) não serão atribuídos pontos a curso não concluído, nem à disciplina ou módulo de curso; 

i) os pontos que excederem o valor máximo fixado na Prova de Títulos serão desconsiderados; 

j) os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida, nos termos da 
legislação vigente; 

k) para comprovação de escolaridade, serão aceitos certificados, atestados ou declarações de conclusão, emitidos pela 
instituição de ensino, acompanhados de Histórico Escolar. No caso da apresentação de declarações ou atestados de 
conclusão, estes deverão conter as informações de finalização de todos os créditos ou etapas necessários para a 

conclusão do curso; 

l) para comprovação de experiência, serão considerados os seguintes documentos: 
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  - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias que incluam o registro do contrato de trabalho com todos os 
campos preenchidos na CTPS, inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso, com as 
devidas assinaturas. Quando o campo com a data de rescisão contratual não estiver preenchido, deverá ser entregue 

declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo. 

 - Declaração: deverá ser entregue declaração da empresa, em papel timbrado contendo a especificação do CNPJ, 
devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela empresa, especificando claramente cargo/função 
exercido(a) pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo 

órgão de pessoal, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar e/ou certificar essa inexistência; 

 - Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa jurídica, devendo a mesma ser 
comprovada através de declaração da empresa em papel timbrado, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por 
responsável pela empresa, especificando o serviço prestado e o tipo de vínculo com a empresa, o período de trabalho (data de 

início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, função e área de atuação; 

- Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de pessoal da respectiva pessoa 
jurídica, em papel timbrado contendo a especificação do CNPJ, contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e 
de permanência ou término, a função e área de atuação do servidor; 

- Estágios: nos processos seletivos que permitem que o estágio seja considerado como experiência, essa deverá ser 
comprovada através de certificado e/ou atestado, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela 
empresa, especificando período, carga horária e área de atuação. 

m)  os documentos apresentados em língua estrangeira, exceto em espanhol e em inglês, deverão ser traduzidos e conter o 
nome legível e a assinatura de tradutor juramentado; 

n) sendo necessário, a Banca Examinadora poderá exigir do candidato a apresentação de original do Título entregue. 
7.17.9 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará Títulos antecipadamente. 
7.17.10 Os candidatos que não apresentarem Títulos permanecerão com os pontos obtidos na Prova Escrita. 

 
8 DA VISTA DE PROVAS, DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, DA ANULAÇÃO DE QUESTÕES E DA PROVA 
8.1 O candidato poderá obter vista de sua folha de respostas (folha óptica) e de prova, de acordo com as orientações abaixo: 

8.1.1 o candidato interessado em obter vista de sua prova deverá dirigir-se à FAURGS – Setor de Concursos, pessoalmente ou 
por meio de procurador, para, em formulário próprio, registrar essa intenção, no prazo de dois (2) dias úteis a contar da 
data subsequente à da publicação do resultado da respectiva prova; 

8.1.2 a partir desse pedido, devidamente protocolado na sede da FAURGS, será concedida ao candidato, ou ao seu procurador, 
vista de sua prova; após o candidato, ou seu procurador, obter vista de sua prova, firmará documento em que declarará a 
vista concedida. 

8.2 O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar o site da FAURGS, para, em sistema específico, 
registrar essa intenção. 

8.3 Não se conhecerão recursos que não contiverem fundamentação, que não apresentarem a documentação adequada para 

instruí-los, ou que contiverem nome, marcas e/ou sinais que identifiquem o candidato no arrazoado. 
8.4 Não haverá conhecimento de recursos recebidos após as 24h do último dia do prazo de recursos. 
8.5 Igualmente não haverá conhecimento de recursos que estejam em desconformidade com o disposto neste Edital.  

8.6 O prazo para interposição de recursos será de dois (2) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da 
publicação dos respectivos resultados. 

8.7 Admitir-se-á um (1) único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderados recursos de igual teor. 

8.8 O recurso deverá indicar, com clareza, seu objeto e razões, fatos e circunstâncias justificadoras da inconformidade do 
interessado. 

8.9 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital, mesmo dentro do prazo 

estabelecido para tal. 
8.10 Não serão encaminhadas respostas individuais a candidatos. 
8.11 Todos os recursos interpostos deverão obedecer aos preceitos estabelecidos neste Edital e ser enviados eletronicamente. 

8.12 O candidato poderá tomar conhecimento da resposta dada pela Banca Examinadora ao seu recurso, a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao da divulgação do resultado após recursos, da etapa a que se refere, na sede da FAURGS. 

8.13 A prova será anulada: 

8.13.1 se forem constatadas irregularidades formais na realização do Processo Seletivo; 
8.13.2 se houver inobservância quanto a seu sigilo; 
8.13.3 se forem anuladas questões que, juntas, representem mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da prova. 

8.13.4 Em caso de anulação de prova, esta deverá ser repetida, mantidos o número e o valor das questões e observado igual peso, e 
somente poderão realizá-la os candidatos que tiverem prestado a prova anulada. 

8.14 Em caso de anulação de questão(ões) de prova(s), os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos. Se houver 

alteração de gabarito oficial preliminar, por ofício ou através de recurso, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido. A(s) prova(s) de todos os candidatos será(ão) corrigida(s) conforme a 
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alteração, podendo ocorrer mudança da classificação inicialmente obtida, para uma classificação superior ou inferior, ou até 
mesmo a desclassificação de candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.15 Quando houver alterações em notas de candidatos, após julgamento de recursos interpostos, a relação das notas alteradas 

será publicada em murais localizados no saguão da entrada para o Ambulatório deste Hospital e/ou na Internet.  
 
9 DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1 Somente após a realização da(s) prova(s) e a apreciação de pedidos de recursos, ocorrerá a homologação da classificação 
final do Processo Seletivo. 

 
10 DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1 Os Processos Seletivos terão validade de dois (2) anos a contar da data da publicação de homologação da classificação final dos 
mesmos, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério deste Hospital, nos termos do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal. 

10.2 A decisão da prorrogação ou não da validade dos Processos Seletivos será tornada pública através de documento a ser afixado 

em murais localizados na entrada para o Ambulatório deste Hospital e, também, na imprensa. 
 
11 PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

11.1 O HCPA reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados nos Processos Seletivos, de acordo com as 
respectivas ordens de classificação, na medida de suas necessidades. A aprovação do candidato no Processo Seletivo, 
bem como na avaliação médica, não assegura o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, segundo a respectiva 

ordem de classificação. 
11.2 O candidato poderá desempenhar suas atividades em qualquer unidade do HCPA. 
11.3 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga definitiva (contrato por prazo indeterminado) no quadro de pessoal 

deste Hospital, desde que venha a existir vaga para este fim. Entretanto, considerando o princípio da continuidade do serviço 
público, conforme necessidade e respeitando a ordem de classificação, os candidatos aprovados poderão ser chamados para o 
preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado), por período não superior a dois (2) anos, para fins de 

substituições de afastamentos de funcionários do HCPA (licença saúde, licença maternidade, entre outros). 
 
11.4 Preenchimento de vagas definitivas (contrato por prazo indeterminado): 

11.4.1 o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva, quando não aceitar a contratação na vaga oferecida, deverá 
assinar Termo de Desistência Definitiva ou Termo de Desistência Temporária;  

11.4.2 no caso de desistência definitiva, o candidato será automaticamente excluído do cadastro de candidatos do respectivo Processo 

Seletivo e, no caso de desistência temporária, o candidato passará para o último lugar da lista de classificados desse Processo 
Seletivo, podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o prazo de validade do mesmo; 

11.4.3 no caso de aceitação de vaga definitiva e não comprovação de pré-requisitos, o candidato passará para o último lugar da lista 

de classificados desse Processo Seletivo, podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o 
prazo de validade do mesmo. 

 

11.5 Preenchimento de vagas temporárias (contrato por prazo determinado): 
11.5.1 se o candidato chamado para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) não aceitar essa 

contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para esse fim, mantendo-se na mesma ordem de classificação 

do respectivo Processo Seletivo; 
11.5.2 o candidato que aceitar o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) manterá a sua ordem de 

classificação; 

11.5.3 no caso de aceitação de vaga temporária (contrato por prazo determinado) e não comprovação de pré-requisitos, o candidato será 
considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) pelo período de um (1) ano. 

11.6 A admissão tanto de Pessoa com Deficiência quanto de Autodeclarado Negro (preto ou pardo), aprovados no respectivo 

Processo Seletivo, obedecerá aos seguintes critérios: 
a) o segundo candidato a ser chamado para vaga definitiva do cadastro da ocupação/função será um candidato inscrito na 

condição de Pessoa com Deficiência, conforme ordem de classificação; 

b) os próximos chamamentos de candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência respeitarão a 
proporcionalidade de 5% do total de candidatos aprovados para a respectiva ocupação/função, observando-se a 
proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência desse cadastro; 

c) quando o número de candidatos correspondente ao percentual de 5% resultar em fração, será arredondado para o 
número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,50, ou para o número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,50;  

d) a terceira vaga definitiva do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato Autodeclarado Negro (preto ou 
pardo), conforme ordem de classificação; 

e) os próximos chamamentos de candidatos inscritos na condição de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
respeitarão a proporcionalidade de cotas, conforme a Lei n° 12.990/2014, do total de candidatos aprovados para a 
respectiva ocupação/função, observando-se a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla 

concorrência desse cadastro. 
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11.7 Conforme a necessidade deste Hospital, poderá ser oferecida ao candidato contratação em vaga definitiva ou temporária 
na mesma ocupação, porém em área diferente da qual prestou o Processo Seletivo, desde que devidamente habilitado. 
Nesse caso, o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva ou temporária, quando não aceitar a 

contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para este fim. Nessa situação e no caso de preenchimento de 
vaga temporária ou definitiva, o candidato manter-se-á na mesma ordem de classificação do respectivo Processo Seletivo 
realizado. 

11.8 A convocação oficial de candidatos para o processo de contratação será feita através de correspondência registrada com Aviso de 
Recebimento (AR), enviada ao endereço informado pelo candidato no Requerimento de Inscrição Eletrônico. Haverá o prazo de 
três (3) dias úteis, contados a partir do dia subsequente à última data informada no Aviso de Recebimento (AR), considerando-se 

os procedimentos das normas postais, para o candidato manifestar, por escrito, sua aceitação ao preenchimento de vaga através 
de Termo de Convocação para Admissão. Com a finalidade de agilizar o chamamento de candidatos aprovados, o Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre poderá, também, manter contato telefônico ou por e-mail com os mesmos. 

11.9  Os candidatos aprovados deverão, durante o prazo de validade do respectivo Processo Seletivo, manter seus 
endereços atualizados junto ao Serviço de Seleção deste Hospital. A correspondência enviada ao endereço 
fornecido pelo candidato presume-se entregue. 

11.10 O candidato convocado pelo Serviço de Seleção deste Hospital, para preenchimento de vaga definitiva, que não 
comparecer no prazo estipulado, passará, automaticamente, uma única vez, para o último lugar da lista de classificados para a 
respectiva ocupação e/ou função para a qual está sendo convocado, e, na segunda chamada, se não houver comparecimento, 

estará excluído do Processo Seletivo. Quando a vaga for temporária (contrato por prazo determinado), o candidato que não 
comparecer no prazo estipulado será considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) por 
período de um (1) ano, a contar do retorno da correspondência registrada. 

11.11 A admissão do candidato fica condicionada à apresentação e à entrega de comprovantes de pré-requisitos, 
conforme exposto no subitem 7.17.8, alíneas j e k, e demais documentos necessários, conforme solicitado por este 
Hospital. Em relação à comprovação do pré-requisito sobre a escolaridade, quando inicialmente apresentado 

atestado ou declaração de conclusão provisória, o candidato ficará responsável pela entrega do documento 
definitivo, no prazo estabelecido pelo Serviço de Seleção do HCPA. 

 A admissão do candidato requer ainda as seguintes condições: 

11.11.1 ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do Art. 12 da Constituição Federal. No caso de o 
candidato ter nacionalidade portuguesa, deverá apresentar documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no Decreto 

nº 70.436, de abril de 1972; 
11.11.2 ter idade mínima de dezoito (18) anos; 
11.11.3 estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 

11.11.4 estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
11.11.5 possuir, no prazo de cinco (5) dias úteis após a convocação para admissão e aceitação da vaga oferecida, os pré-requisitos 

estabelecidos neste Edital; 

11.11.6  se a função/ocupação para qual o candidato for contratado, possuir órgão fiscalizador do exercício profissional específico, o 
candidato deverá estar inscrito neste órgão, e quite para com as demais exigências legais; 

11.12 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá exercer, sendo condição para 

admissão o conceito "APTO". Caso seja julgado necessário pela área de Medicina Ocupacional, o candidato poderá ser 
avaliado, também, por outra especialidade médica. 

11.13 O candidato, por ocasião da sua admissão no quadro de pessoal deste Hospital, deverá preencher formulário(s) referente(s) aos 

Anexos I, II e III, da Instrução Normativa nº 11, de 17/10/96, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, 
bem como entregar cópia de declaração de bens e renda no ano em curso, caso venha a perceber função gratificada. 

11.14 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e do 

Parecer nº GQ – 145, da Advocacia-Geral da União, de 30/03/98, DOU de 03/01/98, referentes a acúmulo de cargos públicos. 
11.15 O candidato, por ocasião de sua admissão, deverá preencher o requerimento de vale-transporte, anexando ao mesmo o 

comprovante de residência. De acordo com a legislação em vigor, o vale-transporte somente será concedido aos 

funcionários que utilizam transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, desde que possuam 
características semelhantes aos urbanos, conforme informações concedidas pelo DAER-RS (Departamento Autônomo de 
Estradas e Rodagem). 

11.16 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 
12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Cronograma para a realização dos Processos Seletivos poderá ser alterado pelo HCPA e/ou pela FAURGS a qualquer momento, 
sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar. 

12.2 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

12.2.1 prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, sendo que a inexatidão das informações, a irregularidade dos 
documentos ou a não comprovação dos mesmos, no prazo solicitado por este Hospital, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição; 
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12.2.2 se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer etapa da realização do mesmo; 
12.2.3 for apanhado em flagrante, portando materiais, artefatos ou adereços não permitidos nos termos dos subitens 7.10 e 7.11, 

deste Edital, ou utilizando qualquer meio na tentativa de burlar a prova; 

12.2.4 recusar se submeter à coleta de sua impressão digital durante a aplicação de prova; 
12.2.5 recusar se submeter à revista por detector de metais durante a aplicação de prova; 
12.2.6 for responsável por falsa identificação pessoal; 

12.2.7 faltar a qualquer uma das fases de seleção, quando convocado por este Hospital, exceto na Prova de Títulos; 
12.2.8 não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer documentos 

faltantes; 

12.2.9 for incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou representantes do HCPA e da 
FAURGS presentes; 

12.2.10 se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova Escrita e sem ter entregue a Folha 

de Respostas, conforme especificado no subitem 7.16.8;  
12.2.11 não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.2.12 infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 

12.3 São considerados documentos de identificação os expostos no subitem 4.5 deste Edital. 
12.4 Para comprovação de experiência, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.17.8, alínea l. 
12.5 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o subitem 7.17.8, alínea m. 

12.6 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 
ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos pertencentes 
ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo. Este Hospital poderá realizar novo Processo Seletivo 

Público para a mesma ocupação, encerrada a validade do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 
12.7 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 

Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.8 A adaptação dos funcionários admitidos em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como nesta Instituição, segundo 
suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para a manutenção dos mesmos nas 
respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 

12.9 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários 
vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos termos dos Regulamentos em vigor. 
Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de candidatos, 

significará, por parte desses, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 
12.10 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto no Decreto nº 3.298, de 20/12/1999. 
12.11 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 
12.12 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 
participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.13 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se não 
houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições não 
serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção deste Hospital, ouvida a Coordenação do Setor 
de Concursos da FAURGS. 
 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS 

 
PROCESSO SELETIVO 24 - ENFERMEIRO I (Enfermeiro do Trabalho) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA 

PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova 
de Títulos:  

 - os 15 (quinze) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição, pertencentes à listagem de Ampla 
Concorrência; 

- o 1º (primeiro) candidato aprovado na Prova 
Escrita, inscrito na condição de Pessoa com 
Deficiência, respeitada a ordem de classificação 
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª 
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posição;  

- os três (3) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros, respeitada a ordem de 
classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 3ª posição. 

- Após a homologação da classificação final do 
processo seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 15º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, bem como os 
portadores de deficiência que forem aprovados 
na Prova Escrita, além da 1ª colocação e os 
Autodeclarados Negros além da 3ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros, vide subitens 
12.12 e 12.13 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e 
subitem 7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Níveis de prevenção de saúde ocupacional 
• Funções do Enfermeiro do Trabalho: assistencial, administrativa, ensino, pesquisa, auditoria e assessoramento 
• Norma Regulamentadora nº 4 (NR-4) – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho (SESMT) 
• Norma Regulamentadora nº 5 (NR-5) – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 
• Norma Regulamentadora nº 7 (NR-7) – Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO) 
• Norma Regulamentadora nº 32 (NR-32) – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde 
• Norma Regulamentadora nº 33 (NR-33) – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 
• Norma Regulamentadora nº 35 (NR-35) – Trabalho em Altura 
• Imunização 
• Biossegurança 
• Acidentes de trabalho e doenças ocupacionais 
• Exposição ocupacional a doenças infectocontagiosas 
• Legislação Trabalhista 
• Ética e Bioética 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Política Nacional de Humanização 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item Títulos Pontuação 

Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica/ profissional  

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 
1.3 Residência na área de Enfermagem e/ou Multidisciplinar em Saúde 1,50 ponto 

1.4 Especialização na área de Enfermagem (exceto comprovação de pré-
requisitos) (*) 

1,00 ponto 
(máximo 1,00 ponto) 

2,00 
pontos 

2 
Produção científica na área de Enfermagem, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro publicado com ISBN 
0,25 ponto por 

capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

1,50 
ponto 

3 
Experiência profissional como Enfermeiro do Trabalho, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 0,10 ponto por mês 4,50 

 pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem ou 
Saúde do Trabalhador (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, 
cursos, encontros, palestras), nos últimos cinco (5) anos 

0,10 ponto por mês 

4.1 Como Palestrante 
0,25 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

4.2 Como Participante, com carga horária mínima de 12 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

2,00 
pontos  

(*) Os Títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de 
Títulos. Sendo assim, para pontuação do subitem 1.4, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do 
pré-requisito.  
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 25 - MÉDICO I (Cardiologia: Insuficiência e Transplante Cardíaco) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 

• Epidemiologia da insuficiência cardíaca 
• Fatores de risco para insuficiência cardíaca e prognóstico  
• Cardiomiopatias comuns (dilatada, isquêmica), hipertrófica, periparto e etiologias específicas (familial, sarcoidose, 

sobrecarga de ferro, amiloidose, alcoólica, induzida por drogas) 
• Miocardites 
• Insuficiência cardíaca com fração de ejeção preservada  
• Avaliação clínica na insuficiência cardíaca, incluindo biomarcadores  
• Avaliação por imagem na insuficiência cardíaca 
• Avaliação funcional na insuficiência cardíaca (ergoespirometria) 
• Avaliação hemodinâmica na insuficiência cardíaca avançada 
• Arritmias na insuficiência cardíaca (atrial e ventricular)  
• Cardiodesfibrilador implantável na insuficiência cardíaca 
• Marcapasso de ressincronização - indicações e seguimento 
• Hipertensão pulmonar (em especial tipo 2, secundária à disfunção de ventrículo esquerdo)  
• Insuficiência cardíaca descompensada e hospitalizações (desfechos e prognóstico)  
• Manejo da insuficiência cardíaca crônica 
• Manejo do paciente com insuficiência cardíaca descompensada 
• Choque cardiogênico 
• Co-morbidades - anemia, apneia do sono, depressão, DPOC 
• Gerenciamento de doença na insuficiência cardíaca - manejo da hospitalização, instruções de alta, medidas de 

qualidade do cuidado 
• Cuidados paliativos na insuficiência cardíaca 
• Qualidade de vida na insuficiência cardíaca - questionários e impacto de terapias  
• Cirurgia cardíaca na insuficiência cardíaca - revascularização, válvula mitral,  
• Estenose aórtica de baixo fluxo/baixo gradiente, constrição pericárdica, cirurgia de dor, remodelamento ventricular 

cirúrgico 
• Transplante cardíaco - visão geral, indicações e candidatura 
• Avaliação do receptor para transplante cardíaco 
• Avaliação do doador para transplante cardíaco 
• Rejeição pós-transplante - conceitos e manejo 
• Manejo da imunossupressão - cenário de curto e longo prazo 
• Aspectos pós-transplante - doença vascular do enxerto, infecções, dano renal, dano endócrino (osso, lipídios e 

diabetes), osteoporose 
• Assistência circulatória de curta duração - conceitos, dispositivos e indicações 
• Manejo pós-implante da assistência circulatória de curta duração - complicações 
• Dispositivos de longa duração - indicações, desfechos, complicações 
• Ética e Bioética 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho  
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica   
1.1 Doutorado 3,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 

3,00 
pontos 

2 
Produção científica, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será 
pontuado somente uma vez)  

2.1 Na área de Insuficiência Cardíaca e Transplante Cardíaco  
2.1.2 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES)  0,60 ponto por artigo 
2.1.3 Livro publicado com ISBN 0,80 ponto por livro 

2.1.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.1.5 Trabalho apresentado em evento científico (temas livres ou pôsteres) 0,06 ponto por trabalho 
(máximo 0,60 ponto) 

2.2 Em outras áreas da Cardiologia  
2.2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES)  0,30 ponto por artigo 
2.2.2 Livro publicado com ISBN 0,40 ponto por livro 

2.2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.2.4 Trabalho apresentado em evento científico (temas livres ou pôsteres) 0,03 ponto por trabalho 
(máximo 0,30 ponto) 

3,00 
pontos 

3 
Experiência profissional na função de Médico Cardiologista, nos últimos 
cinco (5) anos (*)  

3.1 Em atendimento a pacientes transplantados do coração  0,10 ponto por mês 
3.2 Em atendimento a pacientes com dispositivos de assistência ventricular 0,10 ponto por mês 

3,00 
pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Cardiologia, 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos  

 
1,00 

ponto 
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4.1 Conferências proferidas  0,10 ponto por 
conferência  

4.2 Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista ou moderador 

0,05 ponto por 
atividade 

4.3 Como participante em atividades, com carga horária mínima de 8 horas 0,05 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32 (NR-32). Segurança e saúde no trabalho em 
serviços de saúde. Disponível em:  http://www.mte.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 31 mai. 2017. 
COSTANZO, M. R. et al. The International Society of Heart and Lung Transplantation Guidelines for the care of heart 
transplant recipients. The Journal of Heart and Lung Transplantation, Vol 29, No 8, August 2010. 
FELDMAN, D. et al. The 2013 International Society for Heart and Lung Transplantation Guidelines for mechanical 
circulatory support: executive summary. The Journal of Heart and Lung Transplantation, Vol 32, No 2, February 2013. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 31 mai. 
2017. 

KOBASHIGAWA, J. et al. Report from a consensus conference on primary graft dysfunction after cardiac transplantation. 
The Journal of Heart and Lung Transplantation, Vol 33, nº 4, April 2014. 
MEHRA, M. R. et al. The 2016 International Society for Heart Lung Transplantation listing criteria for heart 
transplantation: a 10-year update. The Journal of Heart and Lung Transplantation, Vol 35, No 1, January 2016. 
PONIKOWSKI, P. et al. 2016 ESC Guidelines for the diagnosis and treatment of acute and chronic heart failure: the task 
force for the diagnosis and treatment of acute and chronic heart failure of the European Society of Cardiology (ESC). Developed 
with the special contribution of the Heart Failure Association (HFA) of the ESC. European Heart Journal, 2016.  37, 2129–2200 
THIELE, H. et al. Management of cardiogenic shock. Eur Heart J (2015) 36 (20): 1223-1230.  Disponível em: 
https://doi.org/10.1093/eurheartj/ehv051 Acesso em: 31 mai. 2017. 
YANCY, C. W. et al. ACCF/AHA guideline for the management of heart failure: a report of the American College of 

Cardiology Foundation/American Heart Association Task Force on Practice Guidelines. Circulation. 2013;128:e240-e327 
_____. 2016 ACC/AHA/HFSA Focused Update on New Pharmacological Therapy for Heart Failure: An Update of the 2013 
ACCF/AHA Guideline for the Management of Heart Failure. A Report of the American College of Cardiology/American Heart 
Association Task Force on Clinical Practice Guidelines and the Heart Failure Society of America. Journal of the American College 
of Cardiology. DOI: 10.1016/j.jacc.2016.05.011. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 

 

PROCESSO SELETIVO 26 - MÉDICO I (Controle de Infecção Hospitalar) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 Constituída de 25 questões objetivas, 
valendo 0,40 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 7.17 
do Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Antimicrobianos 
• Controle de uso de antimicrobianos 
• Desinfecção e esterilização 
• Epidemiologia clínica 
• Epidemiologia hospitalar 
• Legislação em controle de infecção 
• Microbiologia clínica 
• Monitoramento do consumo de antimicrobianos 
• Organização e implementação do controle de infecção hospitalar 
• Prevenção de infecção em profissionais de saúde 
• Prevenção de infecção em serviços de suporte (farmácia, lavanderia, higienização, engenharia, centro de esterilização 

de materiais, hemodiálise, nutrição, banco de leite) 
• Prevenção, controle e vigilância de infecções hospitalares 
• Qualidade em controle de infecção hospitalar 
• Resistência bacteriana 
• Tuberculose e outras micobacterioses 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética e Bioética 
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador 
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CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme item 7.17 do Edital): 
 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica / profissional   
1.1 Doutorado  1,50 ponto 
1.2 Mestrado 1,00 ponto 

1.3 Residência em Controle de Infecção, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica 1,50 ponto 

1.4 Residência em Infectologia, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica 1,50 ponto 

1.5 Residência em outras áreas da Medicina, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 0,50 ponto 

1.6 
Especialização nas áreas de Infectologia, Controle de Infecção, 
Epidemiologia, Doenças Infecciosas ou Microbiologia, reconhecida pelo 
Ministério da Educação 

0,50 ponto 

4,00 
pontos 

2 
Produção científica, nos últimos cinco (5) anos, (o mesmo trabalho será 
pontuado somente uma vez)  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.4 Trabalhos apresentados em congressos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

     1,50  
ponto 

3 
Experiência profissional como Médico em Controle de Infecção 
Hospitalar, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 0,06 ponto por mês 3,00 

pontos 

4 

Participação em atividades de atualização nas áreas de Infectologia, 
Farmacologia, Epidemiologia, Doenças Infecciosas, Controle de Infecção 
ou Microbiologia, (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos  

 

4.1 Como conferencista 
0,20 ponto por 

conferência 
(máximo 0,80 ponto) 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista, moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,20 ponto) 

     1,00  
ponto 

5 
Atividades didáticas nas áreas de Controle de Infecção, Epidemiologia, 
Doenças Infecciosas ou Microbiologia  

5.1 Como Docente de Graduação e Pós-graduação 0,10 ponto por 
semestre 

     0,50  
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas 
ANVISA. Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Critérios diagnósticos de infecção relacionada à assistência à saúde.. 2. 
ed. Brasília, 2017. Disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/criterios-
diagnosticos-das-infeccoes-relacionadas-a-assistencia-a-saude. Acesso em: 31 mai. 2017. 
_____. Critérios diagnósticos de infecções relacionadas à assistência à saúde neonatologia. Segurança do paciente em 
serviços de saúde. Brasília. 2013. Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/criterios-diagnosticos-de-infeccoes-relacionadas-a-
assistencia-a-saude-neonatologia Acesso em: 31 mai. 2017. 
_____. Higienização das mãos. Segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde. Brasília, 2009. Disponível 
em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-paciente-higienizacao-das-maos 
Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Limpeza e desinfecção de superfícies. Segurança do paciente em serviços de saúde Brasília, 2012. Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude-
limpeza-e-desinfeccao-de-superficies Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____.  Medidas de prevenção de infecção relacionada à assistência à saúde. Segurança do paciente em serviços de 
saúde. Brasília, 2017. Disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/medidas-de-
prevencao-de-infeccao-relacionada-a-assistencia-a-saude-3 Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. RDC nº 15, de 15 de março de 2012. Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para 
saúde, e dá outras providências. Disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-
15-de-15-de-marco-de-2012 Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC N° 14, de 28 de fevereiro de 2007. Aprova o Regulamento Técnico para 
Produtos Saneantes com Ação Antimicrobiana, harmonizado no âmbito do Mercosul através da Resolução GMC nº 50/06, que 
consta em anexo à presente Resolução. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_14_2007.pdf/3eda65f3-5e07-40b5-b3fb-c85bfdcabec6?version=1.0 
Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 55, de 14 de novembro de 2012. Dispõe sobre os detergentes enzimáticos 
de uso restrito em estabelecimentos de assistência à saúde com indicação para limpeza de dispositivos médicos, e dá outras 
providências. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0055_14_11_2012.pdf Acesso em: 31 
mai. 2017. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Ministério da Saúde.  Portaria n° 2.616, de 12 de maio de 1998. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt2616_12_05_1998.html Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://www.mte.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 31 mai. 2017. 

CDC. Guidelines for Preventing the Transmission of Mycobacterium tuberculosis in Health-Care Settings. 2005. 
Disponível em: https://www.cdc.gov/mmwr/preview/mmwrhtml/rr5417a1.htm?s_cid=rr5417a1_e Acesso em: 31 mai. 2017. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

IDSA Practice Guidelines. Disponível em: http://www.idsociety.org/idsa_practice_guidelines/ Acesso em: 31 mai. 2017. 

MAYHALL, C. G. Hospital Epidemiology and Infection Control. 4. ed. Baltimore: Lippincott Williams & Wilkins, 2011.  

MANDELL, G. L.; BENNET, J. E.; DOLIN, R. Principles and Practice of Infectious Diseases. 8. ed. Elsevier, 2014. 

RUTALA, W. A. et al. Guideline for Disinfection and Sterilization in Healthcare Facilities. CDC/HICPAC, 2008. Disponível 
em: https://www.cdc.gov/hai/pdfs/disinfection_nov_2008.pdf Acesso em: 31 mai. 2017. 

SEIGEL, J.D.; RHEINEHART, E.; JACKSON, M.; et.al. Guideline for Isolation Precautions: Preventing Transmission of 
Infectious Agents in Healthcare Settings. Disponível em: https://www.cdc.gov/infectioncontrol/pdf/guidelines/isolation-
guidelines.pdf Acesso em: 31 mai. 2017. 

WHO. Global Guidelines for the Prevention of Surgical Site Infection, 2016. Disponível em: 
http://apps.who.int/iris/bitstream/10665/250680/1/9789241549882-eng.pdf?ua=1 Acesso em: 31 mai. 2017. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 

 

PROCESSO SELETIVO 27 - MÉDICO I (Emergência Adulto) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. 

 
- 
 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Abdome agudo  
• Acidente vascular cerebral agudo 
• Anafilaxia 
• Anemias 
• Arritmias cardíacas  
• Artrite aguda  
• Asma aguda  
• Cefaleia 
• Cetoacidose diabética e síndrome hiperosmolar hiperglicêmica não cetótica  
• Choque 
• Classificação de gravidade e risco de Manchester 
• Complicações clínicas agudas de pacientes oncológicos 
• Diarreia aguda  
• Distúrbios do metabolismo ácido-básico  
• Distúrbios hidroeletrolíticos  
• Doença pulmonar obstrutiva crônica  
• Dor torácica 
• Emergências psiquiátricas 
• Encefalopatia portossistêmica  
• Estado de mal convulsivo  
• Hemorragia digestiva  
• Hemoterapia  
• Hipertensão arterial sistêmica na Sala de Emergência 
• Hipertensão intracraniana  
• Hipertireoidismo  
• Icterícia: diagnóstico diferencial  
• Infecção do sistema nervoso central  
• Infecção urinária  
• Insuficiência adrenal, cardíaca, renal aguda e respiratória aguda  
• Intoxicação exógena 
• Litíase urinária 
• Lombalgia aguda  
• Manejo do paciente imunodeprimido 
• Manejo do paciente transplantado 
• Oclusão arterial aguda  
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• Oxigenoterapia 
• Pneumonia  
• Reanimação cardiorrespiratória  
• Sepse 
• Síncope 
• Síndrome coronariana aguda 
• Síndrome de imunodeficiência adquirida (SIDA)  
• Tromboembolismo pulmonar 
• Ventilação mecânica  
• Saúde do Paciente e Segurança no Trabalho 
• Ética médica e Bioética 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital):  

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica  
1.1 Doutorado  2,00 pontos 

1.2 Mestrado  1,00 ponto 

 
2,00 

pontos 
 

2 
Produção científica na área de Emergência, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.4 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

2,00 
pontos 

3 Experiência profissional como Médico, nos últimos cinco (5) anos (*)  
3.1 Unidade de Emergência Hospitalar 0,10 ponto por mês 

3.2 Unidade de Tratamento Intensivo 0,08 ponto por mês 
(máximo 2,00 pontos) 

5,00 
pontos 

4 
Participação em atividades de atualização (congressos, fóruns, simpósios, 
jornadas, cursos, encontros, palestras), nos últimos cinco (5) anos, com 
carga horária mínima de 10 horas 

 

4.1 Na área de Emergência Adulto ou Intensivista 
0,10 ponto por 

atividade 

4.2 Em outras áreas  
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

1,00 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas  
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm Acesso em: 11 mai. 2017. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Acolhimento com avaliação e classificação de risco. Brasília, 2004. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/acolhimento.pdf Acesso em: 11 mai. 2017. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica.  Disponível em: 
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp Acesso em: 11 mai. 2017. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Parecer n° 17, de 11 de junho de 2010. Disponível em: 
http://www.portalmedico.org.br/pareceres/CFM/2010/17_2010.htm Acesso em: 11 mai. 2017. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 11 mai. 2017. 

GOLDMANS, L.; SCHAFER, A. I. Goldman’s Cecil Medicine. 24. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 

MARX, J.; HOCKBERGER, R.; WALLS, R. Rosen's Emergency Medicine - Concepts and Clinical Practice. 8. ed. Philadelphia: 
Elsevier Saunders, 2013. 

MCPHEE, S. J.; PAPADAKIS, M. A.; RABOW, M. W. Current Medical Diagnosis and Treatment 2015. 54. ed. New York: Mc 
Graw Hill, 2014. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 11 mai. 2017. 

NASI, L. A. Rotinas em Unidade Vascular. Porto Alegre: Artmed, 2012. 

PORTO ALEGRE. Secretaria Municipal da Saúde. Coordenadoria Geral de Vigilância da Saúde. Instruções de Preenchimento 
da Declaração de Óbito, de setembro de 2006. Disponível em: 
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/cgvs/usu_doc/ev_sim_preenchimento_do.pdf Acesso em: 11 mai. 2017. 

TINTINALLI, J.; STAPCZYNSKI, J.;  MA, O. J.; CLINE,  D.; CYDULKA, R.; MECKLER, G. Tintinalli's Emergency Medicine: A 
Comprehensive Study Guide. 8. ed. New York: McGraw Hill Professional, 2015. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 
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PROCESSO SELETIVO 28 - MÉDICO I (Medicina Intensiva) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Parada cardiorrespiratória 
• Monitorização hemodinâmica 
• Síndrome coronariana aguda  
• Edema agudo de pulmão 
• Choque cardiogênico 
• Arritmias cardíacas 
• Insuficiência respiratória aguda 
• Síndrome de angústia respiratória aguda 
• Asma aguda severa no adulto 
• Ventilação Mecânica 
• Complicações respiratórias em pacientes criticamente enfermos 
• Embolia pulmonar 
• Dissecção aórtica aguda 
• Distúrbios do metabolismo ácido-básico 
• Distúrbios do equilíbrio hidroeletrolítico 
• Insuficiência renal aguda 
• Métodos dialíticos em CTI 
• Cetoacidose diabética e síndrome hiperosmolar hiperglicêmica não cetótica 
• Sepse e choque séptico 
• Choque 
• Coagulação intravascular disseminada 
• Insuficiência orgânica de múltiplos órgãos 
• Suporte nutricional no paciente criticamente enfermo 
• Hemorragia digestiva 
• Encefalopatia hepática 
• Acidentes vasculares cerebrais isquêmicos e acidente vascular hemorrágico 
• Hipertensão intracraniana 
• Traumatismo cranioencefálico 
• Politraumatismo 
• Choque hipovolêmico 
• Reposição volêmica 
• Uso de sangue e derivados 
• Tétano 
• Complicações da hipertensão arterial na gestação 
• Pré e pós-operatório de cirurgia cardíaca 
• Pré e pós-operatório de cirurgia vascular 
• Procedimentos em terapia intensiva 
• Antibioticoterapia 
• Sedação e analgesia em pacientes criticamente enfermos 
• Manejo de paciente transplantado 
• Manejo do doador de órgãos 
• Bioética: morte e morrer 
• Ética 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho  
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica   
1.1 Doutorado  1,80 ponto 
1.2 Mestrado  0,70 ponto 

2,50 
pontos 

2 
Produção científica, nos últimos cinco (5) anos (cada trabalho será 
pontuado somente uma vez)  

2.1 Na área de Terapia Intensiva  
2.1.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 
2.1.2 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro 
2.1.3 Capítulo de livro com ISBN 0,30 ponto por capítulo 

2,50 
pontos 
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2.1.4 Trabalhos apresentados em congressos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 1,00 ponto) 

2.2 Em outras áreas da Medicina  
2.2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,30 ponto por artigo 
2.2.2 Livro publicado com ISBN  0,30 ponto por livro 
2.2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.2.4 Trabalhos apresentados em congressos (temas livres ou pôsteres) 0,03 ponto por trabalho 
(máximo 0,05 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Terapia Intensiva, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 0,06 ponto por mês 3,50  

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), nos últimos cinco (5) 
anos  

 

4.1 Na área de Terapia Intensiva  

4.1.1 Como participante 0,10 ponto por 
atividade 

4.1.2 Como palestrante  0,25 ponto por 
atividade 

4.2 Em outras áreas da Medicina   

4.2.1 Como participante  0,05 ponto por 
atividade 

4.2.2 Palestrante/Instrutor  0,15 ponto por 
atividade 

1,00  
ponto  

5 
Atividades didáticas nas áreas de Medicina Intensiva, nos últimos cinco 
(5) anos (**)  

5.1 Como Preceptor de Residência Medicina Intensiva  0,15 ponto por 
semestre 

0,50 
 ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
(**) Para comprovação da Preceptoria, o candidato deverá apresentar declaração da respectiva COREME ou Órgão de 
Pessoal. 

Referências Recomendadas 
ACCF/AHA Guideline for the management of ST-elevation myocardial infarction: a report of the American College of 
Cardiology Foundation/American Heart Association task force on practice guidelines. J Am Coll Cardiol. 2013. Disponível em: 
http://www.onlinejacc.org/content/61/4/485 Acesso em: 31 mai. 2017. 

AHA/ACC Guidelines for the management of patients with non-ST-elevation acute coronary syndromes: executive summary. 
A report of the American College of Cardiology/American Heart Association Task Force on Practice Guidelines.  Circulation 2014.  
Disponível em:  http://circ.ahajournals.org/content/130/25/e344 Acesso em: 31 mai. 2017. 

AMERICAN HEART ASSOCIATION GUIDELINES 2015. American heart association guidelines update for cardiopulmonary 
resuscitation and emergency cardiovascular care. Circulation 2015. Disponível em: 
http://circ.ahajournals.org/content/132/18_suppl_2 Acesso em: 31 mai. 2017. 

ASSOCIAÇÃO DE MEDICINA INTENSIVA BRASILEIRA (AMIB). ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSPLANTE DE ORGÃOS. 
Diretrizes para avaliação e validação do potencial doador de órgãos em morte encefálica. Revista Brasileira de Terapia 
Intensiva 2016. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rbti/v28n3/0103-507X-rbti-28-03-0220.pdf Acesso em: 31 de mai. 2017. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: http://www.mte.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 31 mai. 2017. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução CFM n° 1480/97. Disponível em: 
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/1997/1480_1997.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

GOLDIM, J. R. Bioética. Morte e Morrer. Disponível em: https://www.ufrgs.br/bioetica/eutanasi.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

GOLDMAN, L.; SCHAFER, A. Goldman's Cecil Medicine. 25. ed. Saunders, 2015. 

IRWIN, R.S.; RIPPE’S, J. Intensive care medicine. 7. ed. Lippincott Williams & Wilkins, 2012. 

JOURNAL OF PARENTERAL  ENTERAL NUTRITION. Guidelines for the provision and assessment of nutrition support 
therapy in the adult critically Ill patient: society of critical care medicine (SCCM) and American society for parenteral and enteral 
nutrition (A.S.P.E.N.). Disponível em http://journals.sagepub.com/doi/abs/10.1177/0148607115621863?etoc Acesso em: 31 mai. 2017. 

MORAES, R.; BONIATTI, M.; CARDOSO, P. R.; LISBOA, T.; BARROS, E. Medicina intensiva. Consulta Rápida. Porto Alegre: 
Artmed, 2014. 

PARILLO, J. E.; DELLINGER, R. P. Critical care medicine: principles of diagnostic and management in the adult. 4. ed. Mosby, 
2013. 

SOCIETY OF CRITICAL CARE MEDICINE. Clinical practice guidelines for the management of pain, agitation, and delirium in 
adult patients in the intensive care unit. Crit Care Med 2013. Disponível em: http://www.sccm.org/Research/Quality/Pages/Pain-
Agitation-Delirium.aspx Acesso: 31 de mai. 2017. 

SURVIVING SEPSIS CAMPAIGN: International guidelines for management of severe sepsis and septic shock. Intensive Care 
Med 2017. Disponível em: http://www.survivingsepsis.org/guidelines/pages/default.aspx Acesso em: 31 mai. 2017.   

TOBIN, M. Principles And practice Of mechanical ventilation. 3. ed. McGraw Hill, 2013. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 
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PROCESSO SELETIVO 29 - MÉDICO I (Medicina Interna) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E 

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE 
TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 

 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos. 

- Para a formação de cadastro de 
candidatos, incluindo Ampla Concorrência, 
Pessoa com Deficiência (PcD) e 
Autodeclarados Negros (AN) nos percentuais 
de reserva de 5% e 20%, respectivamente, 
serão convocados para Prova de Títulos:  
 - os 40 (quarenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a 
ordem de classificação por notas, e os 
empatados nessa posição, pertencentes à 
listagem de Ampla Concorrência;  
- os dois (2) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, inscritos na condição de 
Pessoa com Deficiência, respeitada a ordem 
de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 2ª posição;  

- os oito (8) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros, respeitada a ordem 
de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 8ª posição.  
- Após a homologação da classificação final 
do Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 40º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que 
forem aprovados na Prova Escrita além da 2ª 
colocação, e com os candidatos 
Autodeclarados Negros que forem aprovados 
na Prova Escrita, além da 8ª colocação. 
No caso de Autodeclarados Negros, vide 
subitens 12.12 e 12.13 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
    CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Cardiopatia Isquêmica 
• Hipertensão Arterial 
• Valvulopatias 
• Endocardite Infecciosa 
• Arritmias 
• Insuficiência Cardíaca 
• Pneumonias 
• Tuberculose 
• Asma Brônquica 
• Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 
• Doenças Tromboembólicas 
• Doença Péptica 
• Hemorragia Digestiva 
• Diarreias 
• Pancreatites 
• Hepatites 
• Cirrose Hepática 
• Infecção Urinária 
• Litíase Urinária 
• Doenças Glomerulares 
• Insuficiência Renal Aguda e Insuficiência Renal Crônica 
• Desequilíbrios Hidroeletrolíticos e Ácido-básicos 
• Anemias 
• Doenças Hemorrágicas e da Coagulação 
• Hipertireoidismo e Hipotireoidismo 
• Obesidade 
• Diabete Melito 
• Hipercortisolismo 
• Doença de Addison 
• Osteoporose 
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• Artrite Reumatoide 
• Osteoartrose e Osteomielite 
• Espondiloartropatias  
• Gota  
• Artrite Séptica 
• Lúpus eritematoso sistêmico 
• Doenças neoplásicas 
• Cefaleias 
• Meningites 
• Epilepsia 
• Doenças Cerebrovasculares 
• Neuropatias Periféricas 
• Alcoolismo 
• Doenças Extrapiramidais 
• Tétano 
• Micoses Sistêmicas 
• Doenças Sexualmente Transmissíveis 
• Doenças Parasitárias 
• Infecção pelo HIV e AIDS 
• Farmacodermias 
• Manifestações Cutâneas das Doenças Sistêmicas 
• Choque 
• Imunizações em adultos 
• Reanimação Cardiopulmonar 
• Uso de antibióticos e resistência antimicrobiana 
• Fundamentos da Pesquisa Clínica 
• Fundamentos do atendimento ao paciente idoso 
• Latrogenia 
• Avaliação, prevenção e manejo das complicações dos períodos pré e pós-operatórios 
• Delirium e Alterações do Estado de Consciência 
• Demência 
• Fundamentos de Bioestatística 
• Ética e Bioética 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/ profissional  
1.1 Doutorado  3,00 pontos 
1.2 Mestrado  2,00 pontos 
1.3 3º ano de Residência Médica em Medicina Interna/ Clínica Médica 1,00 ponto 

1.4 Título de Especialista em Clínica Médica, fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Clínica Médica 1,00 ponto 

3,00 
pontos 

2 
Produção científica na área de Medicina Interna/Clínica Médica (cada 
trabalho será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES)  
2.1.1 Fator de impacto >4,5 (A1) 0,50 ponto por artigo 
2.1.2 Fator de impacto >3,22≤4,49 (A2) 0,25 ponto por artigo 
2.1.3 Fator de impacto >2,20≤3,21 (B1) 0,10 ponto por artigo 
2.1.4 Fator de impacto >1,10≤2,20 (B2) 0,05 ponto por artigo 
2.2 Livro com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.4 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

2,50 
pontos 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Medicina Interna ou em 
outras áreas da Clínica Médica, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto  
por mês 

2,50 
pontos 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Medicina Interna ou 
em outras áreas da Clínica Médica (congressos, fóruns, simpósios, 
jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos com carga 
horária mínima de 16 horas 

0,10 ponto por 
atividade 

 
0,50 

ponto 
 

5 
Atividades didáticas como Docente ou Preceptor de Residência na área 
Medicina Interna ou em outras áreas da Clínica Médica, nos últimos cinco 
(5) anos (**) 

0,50 ponto por 
semestre 

1,50 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
(**) Para comprovação da Preceptoria, o candidato deverá apresentar declaração da respectiva COREME ou Órgão de 
Pessoal.  
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Referências Recomendadas  
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JACQUES, C; SIDIA, M. Bioestatística – Princípios e aplicações. 1. Ed. Artmed. 2003. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora no 32 (NR-32). Disponível em: 
http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 9 mai. 2017. 
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2011. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 

 

PROCESSO SELETIVO 30 - MÉDICO I (Neurologia Neurovascular) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Bases de Medicina Baseada em Evidência 
• Níveis de Evidência 
• Medicina Baseada em Evidência aplicada à Neurologia 
• AVC isquêmico 
       - Etiologia 
       - Fisiopatologia e patogênese 
       - Epidemiologia 
       - Prevenção 
       - Fatores de risco 
       - Síndromes e localizações anatômicas 
       - Diagnóstico Imediato 
       - Avaliação 
       - História e exame físico 
       - Exames de imagem cerebral 
       - Exames laboratoriais 
       - Avaliação vascular por imagem 
• Cuidados gerais de suporte 
• Tratamento agudo das complicações do AVC 
• Tratamento do AVC agudo 
• Consensos, recomendações e críticas 
• AVC hemorrágico 
      - Manifestações clínicas  
      - Escalas 
      - Etiologia 
      - Fisiopatologia e patogênese 
      - Epidemiologia 
      - Prognóstico e complicações 
      - Tratamento 
• Hemorragia subaracnóidea 
      - Manifestações clínicas 
      - Etiologia 
      - Fisiopatologia e patogênese 
      - Epidemiologia 
      - Prevenção 
      - Diagnóstico 
      - Prognóstico e complicações 
      - Tratamento 
• Outras hemorragias intracranianas 
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• Malformações arteriovenosas cerebrais e medulares 
• Trombose venosa cerebral 
• Neuroimagem na doença cerebrovascular 
• Ética Profissional 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética e Bioética 
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica  
1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,00 ponto 

1.3 

4º ano de Residência Medica em Neurologia com ênfase em Neurologia 
Vascular, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Fellowship em Cirurgia Vascular em Centro de AVC ou Pós-graduação Lato 
Sensu em Neurologia Vascular  

1,00 ponto 

1.4 Título de Especialista em Doppler Transcraniano, fornecido pela Academia 
Brasileira de Neurologia 1,00 ponto 

2,00 
pontos 

2 
Produção científica na área de Neurologia Vascular, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES)  
2.1.1 Fator de Impacto ≥ 4 0,50 ponto por artigo 
2.1.2 Fator de Impacto < 4 e ≥ 2,8 0,30 ponto por artigo 
2.1.3 Fator de Impacto < 2,8 e ≥ 1,6 0,25 ponto por artigo 
2.1.4 Fator de Impacto < 1,6 e ≥ 0,2 0,15 ponto por artigo 
2.1.5 Livro com ISBN  0,40 ponto por livro 

2.2 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 1,5 ponto) 

3,00 
pontos 

3 
Experiência profissional como Médico Neurologista em Unidade de AVC, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)  0,05 ponto por mês 3,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Neurologia 
Vascular (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

4.1 Como palestrante 0,20 ponto por 
atividade 

4.2 Como participante (com carga horária mínima de 8 horas) 0,10 ponto por 
atividade 

1,00 
ponto 

5 
Atividades didáticas na área de Neurologia Vascular nos últimos cinco 
(5) anos  

5.1 Como Docente de Graduação e / ou Pós-graduação 0,20 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica (**) 0,10 ponto por 
semestre 

1,00 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
(**) Para comprovação da Preceptoria, o candidato deverá apresentar declaração da respectiva COREME ou Órgão de 
Pessoal. 
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EDWARD, C.; JAUCH, J. L.; SAVER, H. P. A; JR, A. Guidelines for the early management of patients with acute ischemic 
stroke. Stroke. 2013 Mar; 44(3):870-947. DOI: 10.1161/STR.0b013e318284056a. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 31 mai. 
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2017.  

HARRISON'S. Principles of internal medicine. 18. ed. 2012. 

HEMPHILL III J. C.; GREENBERG, S. M.; ANDERSON, C. S., et al.  Guidelines for the management of spontaneous 
intracerebral hemorrhage. American heart association/American stroke association. Stroke. 2015, 46: 2032-2060. DOI: 
10.1161/STR.0000000000000069. 

MARTINS, S. C. O.; DE FREITAS, G. R.; PONTES-NETO, O. M., et al. Guidelines for acute ischemic stroke treatment: part 
II: stroke treatment. Arq Neuropediatric 2012, 70 (11): 885-893. 

OLIVEIRA-FILHO, J.; MARTINS, S. C. O., PONTES-NETO, O. M., et al. Guidelines for acute ischemic stroke treatment: part 
I: stroke treatment. Arq Neuropsiatria 2012, 70 (8): 621-629. 

PONTES-NETO, O. M., COUGO, P.; MARTINS, S. C. O.; et al. Brazilian guidelines for endovascular treatment of patients 
with acute ischemic stroke. Arq Neuropsiquiatr 2017, 75(1):50-56. DOI: 10.1590/0004-282X20160174. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 

 

PROCESSO SELETIVO 31 - MÉDICO I (Urologia Reconstrutiva e Infantil) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Embriologia trato geniturinário 
• Urologia Perinatal 
• Infecção e inflamação trato geniturinário pediátrico 
• Princípios e práticas de laparoscopia e robótica em urologia pediátrica 
• Anomalia do trato urinário superior 
• Obstrução urinária congênita 
• Cirurgia e patologias do ureter infantil 
• Refluxo vesicoureteral 
• Complexo extrofia-epispádia 
• Doença da bexiga urinária infantil 
• Síndrome de Prunne-Belly 
• Válvula de uretra posterior e anomalias uretrais da infância 
• Disfunções do trato urinário inferior na criança 
• Transplante renal infantil 
• Reconstrução do trato urinário inferior 
• Reconstrução do trato urinário superior 
• Manejo das anormalidades genitais da infância 
• Hipospadias 
• Testículo não descido 
• Manejo das anormalidades da genitália feminina 
• Desordens do desenvolvimento sexual 
• Transexualismo 
• Estenoses de uretra e reconstrução uretral 
• Urologia transicional 
• Uro-oncologia pediátrica 
• Trauma geniturinário infantil 
• Litíase urinária infantil 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética e Bioética 
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 
 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/ profissional  
1.1 Doutorado  1,00 ponto 
1.2 Mestrado  0,50 ponto 

1.3 
4º ano de Residência Médica em subárea específica em Urologia pediátrica e 
reconstrutiva ou Fellowship clínico na área de Urologia Pediátrica e 
reconstrutiva com duração mínima de um (1) ano  

1,50 ponto por ano 
(máximo 3,00 pontos) 

1.4 Título de Especialista em Urologia, fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Urologia 

1,00 ponto 

3,00 
pontos 

2 
Produção científica na área de Urologia Reconstrutiva e Infantil, nos 
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 
vez) 

 
3,00 

pontos 
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2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Trabalhos apresentados em eventos científicos  0,10 ponto por trabalho 
(máximo 2,00 pontos) 

3 
Experiência profissional como Médico Urologista, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,04 ponto por mês 
 

2,00 
pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Urologia, nos 
últimos cinco (5) anos (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros) 

 

4.1 Com carga horária acima de 20 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.2 Com carga horária de até 20 horas 0,05 ponto por 
atividade  

4.3 Como palestrante ou conferencista  0,20 ponto por 
atividade 

1,00 
ponto 

5 Atividades didáticas na área de Urologia, nos últimos cinco (5) anos  

5.1 Como Docente de Graduação ou Pós-graduação 0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica (**) 0,10 ponto por 
semestre 

1,00 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17, alínea l do Edital. 
(**) Para comprovação da Preceptoria, o candidato deverá apresentar declaração da respectiva COREME ou Órgão de 
Pessoal. 

Referências Recomendadas  
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm Acesso em: 31 mai. 2017. 

_____. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora no 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://portal.mte.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 31 mai. 2017. 

GOLDIM, J. R. Bioética e interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.bioetica.ufrgs.br/biosubj.htm Acesso em: 31 mai. 
2017. 

HINMAN, F. JR; BASKIN, L.S.  Hinman's atlas of pediatric urologic surgery. 2. ed. Saunders Elsevier, 2009. 

MC ANINCH, J; LUE, T. F. Smith & Tanagho´s general urology. 18. ed. Lange 2013.  

SMITH JR, J. A; HOWARDS, S. S; PREMINGER, G. M. Hinman's atlas of urologic surgery. 3. ed. Saunders, 2012. 

WEIN, A. J.; KAVOUSSI, L. R., NOVICK, A. C. et al. Campbell-Walsh urology. 11. ed. Philadelphia: Saunders Elsevier, 2016. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 

 

PROCESSO SELETIVO 32 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I (Vigilante) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS  

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Português e 15 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,40 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 5 
questões (50%) de Português. Os candidatos 
que não obtiverem a pontuação mínima 
estipulada serão automaticamente eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova 
de Títulos:  
 - os 80 (oitenta) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição, pertencentes à listagem de Ampla 
Concorrência;  
- os quatro (4) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, inscritos na condição de 
Pessoa com Deficiência, respeitada a ordem de 
classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 4ª posição;  

- os 16 (dezesseis) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos na 
condição de Autodeclarados Negros, respeitada 
a ordem de classificação por notas, incluindo-se 
os empatados na 16ª posição.  
- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 80º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
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acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que forem 
aprovados na Prova Escrita além da 4ª 
colocação, e com os candidatos Autodeclarados 
Negros que forem aprovados na Prova Escrita, 
além da 16ª colocação. 
No caso de Autodeclarados Negros, vide 
subitens 12.12 e 12.13 do Edital.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 deste Edital. 

                                  
- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Português: Sistema ortográfico oficial. Uso adequado das classes de palavras. A oração - período simples e período 

composto (coordenação e subordinação). Crase. Regência nominal e verbal. Elementos de estruturação do texto: 
recursos de coesão; função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do 
texto. Leitura e interpretação de texto. Pontuação. 

• Conhecimentos Específicos: 
• Qualidade e Humanização no Atendimento 
• Ética Profissional e Bioética 
• Atendimento ao Cliente 

• Estatuto do Idoso 
• Estatuto da Criança e do Adolescente 
• Manual do Vigilante, homologado pelo Departamento de Polícia Federal 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição 
de tempo (*)  

1.1 Como Vigilante em Instituição Hospitalar 0,10 ponto por mês 

1.2 Como Vigilante em outras Instituições 0,05 ponto por mês 
(máximo 3,00 pontos) 

7,00 
pontos 

2 
Participação em atividades de atualização, com carga horária mínima de 
12 horas, nos últimos cinco (5) anos (**)  

2.1 Curso de Segurança patrimonial e/ou pessoal (exceto pré-requisito) 1,00 ponto por 
atividade           

2.2 Na área de atendimento ao público, humanização e/ou combate a sinistros 
0,25 ponto por 

atividade          
(máximo 1,00 ponto) 

3,00 
pontos 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa, constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 
(**) Os Títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de 
Títulos. Sendo assim, para pontuação do subitem 2.1, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do 
pré-requisito. 

Referências Recomendadas 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CURSOS DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES. Manual do Vigilante. 
2007. Disponível em: http://www.pf.gov.br/servicos-pf/seguranca-privada/legislacao-normas-e-orientacoes/manual-do-
vigilante/manual_vigilante.zip/view Acesso em: 2 mai. 2017. 

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm Acesso em: 2 mai. 2017. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm Acesso em: 2 mai. 2017. 

BRASIL. Lei nº 10.741, de 01 outubro de 2003. Estatuto do Idoso. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.741.htm Acesso em: 2 mai. 2017. 

BRASIL. Ministério da Saúde.  Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde. 2011. Disponível em: 
http://www.conselho.saude.gov.br/biblioteca/livros/AF_Carta_Usuarios_Saude_site.pdf Acesso em: 2 mai. 2017. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Visita aberta e direito a acompanhante. 2. ed., 2007. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/visita_acompanhante_2ed.pdf Acesso em: 2 mai. 2017. 

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 2 mai. 
2017. 

GOLDIM, J. R.; GLOCK, R. S. Ética Profissional é compromisso social. Disponível em: 
http://www.ufrgs.br/bioetica/eticprof.htm Acesso em: 2 mai. 2017. 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. Cartilha dos Direitos e Deveres dos Pacientes. Disponível em: 
https://www.hcpa.ufrgs.br/downloads/Comunicacao/direitos_e_deveres.pdf Acesso em: 2 mai. 2017. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora n° 32 (NR-32). Segurança e saúde no trabalho em 
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serviços de saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 2 mai. 2017. 

PERFORMANCE RESEARCH ASSOCIATES. Atendimento Nota 10. Rio de Janeiro: Sextante, 2011. 

As referências citadas encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 

 

PROCESSO SELETIVO 33 - TÉCNICO DE MANUTENÇÃO I (Eletricista) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

ESCRITA Eliminatório e 
Classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 5 questões de 
Português, 5 questões de 
Matemática, 5 questões de 
Microinformática e 25 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN) 
nos percentuais de reserva de 5% e 20%, 
respectivamente, serão convocados para Prova 
Prática:  
 - os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição, pertencentes à listagem de Ampla 
Concorrência;  
- o 1º (primeiro) candidato aprovado na Prova 
Escrita, inscritos na condição de Pessoa com 
Deficiência, respeitada a ordem de classificação 
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª 
posição;  

- os quatro (4) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros, respeitada a ordem de 
classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 4ª posição.  
- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos que não 
obtiverem pontuação maior ou igual à do 20º 
candidato aprovado na Prova Escrita serão 
automaticamente eliminados, o mesmo 
acontecendo com os candidatos inscritos na 
condição de Pessoa com Deficiência que forem 
aprovados na Prova Escrita além da 1ª 
colocação, e com os candidatos Autodeclarados 
Negros que forem aprovados na Prova Escrita, 
além da 4ª colocação. 
No caso de Autodeclarados Negros, vide 
subitens 12.12 e 12.13 do Edital. 

PRÁTICA Eliminatório e 
Classificatório 

3 Conforme “Conteúdo da Prova 
Prática”. - Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 1 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.17 do Edital - 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Português: Sistema ortográfico oficial. Uso adequado das classes de palavras. A oração - período simples e período 
composto (coordenação e subordinação). Crase. Regência nominal e verbal. Elementos de estruturação do texto: 
recursos de coesão; função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto. 
Leitura e interpretação de texto. Pontuação. 

• Matemática: Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais e reais. Operações e propriedades. 
Razões e proporções: regra de três; porcentagem; juros simples. Geometria: elementos, área e perímetro de 
triângulos, quadriláteros e círculos. Áreas de superfície e volumes de prismas e cilindros. Sistemas de medidas: 
medida de tempo; sistema métrico decimal; sistema monetário brasileiro.  

• Microinformática: Pacote Office e internet. 
• Conhecimentos Específicos: 

- Correção do fator de potência e instalação de capacitores 
- Dimensionamento de condutores elétricos 
- Dispositivos de seccionamento, proteção e aterramento 
- Entrada de energia elétrica nos prédios de média e baixa tensão (Regulamento de Instalações Consumidoras – RIC 
CEEE) 
- Subestações Rebaixadoras MT/BT 
- Transformadores 
- Paralelismo de transformadores de subestação 
- Instalações elétricas em baixa tensão, conforme a ABNT NBR 5410:2004 
- Instalações elétricas em baixa tensão em estabelecimentos assistenciais de saúde, conforme ABNT NBR 
13534:2008 
- Leitura e interpretação de projeto de instalações elétricas 
- Técnicas de execução de instalações elétricas (Predial e Industrial) 
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- Projetos luminotécnicos 
- Instalações para força motriz 
- Ligações em Estrela 
- Ligações em triângulo ou delta 
- Motores elétricos 
- Partida de motores elétricos de indução 
- Curto-circuito nas instalações elétricas 
- Automação industrial 
- Requisitos especificados pela Norma Regulamentadora nº 10 (NR-10) 

    - Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
    - Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
    - Ética e Bioética 

 
CONTEÚDO DA PROVA PRÁTICA: 
 
Os conteúdos abordados na Prova Prática serão os mesmos da Prova Escrita, podendo ser solicitado aos candidatos os 
seguintes procedimentos: 
 

• Instalação elétrica predial e industrial (luminárias, tomadas, interruptores, eletrodutos, eletrocalhas, abertura de 
canaletas, entre outras) 

• Instalação e montagem de uma chave reversora 
• Ligação de motores em estrela e triângulo 
• Leitura e interpretação de projeto de instalações elétricas 
• Leitura e interpretação de instrumentos de medidas elétricas (multímetro analógico e digital, amperímetros e voltímetros 

de bancada) 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.17 do Edital): 

 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Eletricista e/ou Técnico de Manutenção 
Elétrica, nos últimos cinco (5) anos sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto  
por mês 

6,00 
pontos 

2 Participação em atividades de atualização  

2.1 
Curso sobre a Norma Regulamentadora nº 10 (NR-10) módulo básico 
(Segurança em instalações e serviços com eletricidade) com carga horária 
mínima de 40 horas 

2,00 pontos  
por curso 

2.2 
Curso sobre a Norma Regulamentadora nº 10 (NR-10) módulo avançado 
(Segurança no sistema elétrico de potência – SEP – e em suas proximidades) 
com carga horária mínima de 40 horas 

2,00 pontos  
por curso 

2.3 Curso sobre Proteção de Sistemas Elétricos com carga horária mínima de 12h 1,00 ponto  
por curso 

2.4 Curso sobre Qualidade da Energia Elétrica com carga horária mínima de 8h 1,00 ponto 
por curso 

2.5 Curso sobre Automação de Sistemas Elétricos e/ou de Subestações com carga 
horária mínima de 12h 

1,00 ponto  
por curso 

4,00 
pontos 

(*) Para comprovação da experiência profissional na função de Eletricista/Técnico de Manutenção Elétrica, o candidato 
deverá apresentar declaração da empresa, constando o nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, 
conforme subitem 7.17.8, alínea l do Edital. 

Referências Recomendadas  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5410: Instalações Elétricas de Baixa Tensão. Rio de Janeiro, 2008. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13534: Instalações elétricas em estabelecimentos assistenciais de 
saúde – Requisitos para segurança. Rio de Janeiro, 2008. 

AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S/A; Companhia Estadual de Energia Elétrica; Rio Grande Energia S/A. RIC-BT- 
Regulamento de Instalações Consumidoras de Baixa Tensão. Disponível em: 
http://www.ceee.com.br/pportal/ceee/Archives/Upload/CEEE-Ric-BT.pdf Acesso em: 23 mai. 2017. 

Regulamento de Instalações Consumidoras de Média Tensão. Disponível em: 
http://www.ceee.com.br/pportal/ceee/Archives/Upload/RIC_CEEE_MT_2008_88326.pdf Acesso em: 23 mai. 2017. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Normas Regulamentadoras nº 10 (NR-10). Disponível em: 
http://www.ccb.usp.br/arquivos/arqpessoal/1360237189_nr10atualizada.pdf Acesso em: 23 mai. 2017. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm Acesso em: 2 mai. 2017. 

CREDER, H. Instalações Elétricas. 16. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2016.  

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso em: 2 mai. 
2017. 

MAMEDE FILHO, J. Instalações Elétricas Industriais. 9. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2017. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora n° 32 (NR-32). Segurança e saúde no trabalho em 
serviços de saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 2 mai. 2017. 
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                    Porto Alegre, 9 de junho de 2017. 
 

 
 

                Prof. Francisco José Verissimo Veronese 

                  Coordenador da Comissão de Seleção. 
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ANEXO I – Requerimento específico para inscrição de candidato na condição de Pessoa com 
Deficiência 

 
Nº do Edital: 03/2017 
 
Processo Seletivo: _______________________________________ 
 
__________________________________________________________, __________________, 
(Nome do Candidato)                                                                                                   (nº de Inscrição) 

vem REQUERER sua inscrição como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
apresentando o LAUDO MÉDICO original com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

a) Tipo de deficiência de que é portador:  

________________________________________________________ 

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________ 

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo Laudo:  

____________________________________________________ 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência deverá entregar Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) à 
FAURGS, pessoalmente ou por meio de procurador, na Av. Bento Gonçalves, nº 9.500, Prédio 43.609, 3º andar, Campus Vale da 
UFRGS, CEP: 91501-970, Bairro Agronomia, Porto Alegre/RS, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, acompanhado desse requerimento específico, 
até três (3) dias úteis após o término das inscrições. O Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) deverá, 
obrigatoriamente, conter o nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa de 
deficiência, com data de expedição de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias que antecederem a data de publicação deste Edital.  
 
Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado; caso necessitar de 
Atendimento Especial, discriminar o tipo de prova necessário): 

 (  ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 (  ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

OBS.: É obrigatório anexar o LAUDO MÉDICO original, com CID, a este requerimento. 

Data: _____/_____/_________ 

Assinatura do(a) Candidato(a): _________________________________ 
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ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO 
DE PROVA 

 
 

PROCESSO SELETIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 
 
 
 
 
Nº do Edital: 03/2017    
 
Processo Seletivo: _______________________________________ 
   
 
 
______________________________________________, ____________________________________, 
(Nome do Candidato)                                                            (Nº de Inscrição) 

vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização das provas, apresentando o LAUDO 
MÉDICO (original ou fotocópia autenticada) que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições 
diferenciadas de que necessita. 

 

Tipo de necessidade: ________________________________________________________ 

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Laudo: _____________________________________ 

 

OBS.: É obrigatório anexar o LAUDO MÉDICO (original ou fotocópia autenticada) a este requerimento. 

 

Data: _____/_____/_________ 

Assinatura do(a) Candidato(a): _________________________________ 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
Nº do Edital: 03/2017 
 
Processo Seletivo: _______________________________________ 
   
Nome do(a) Candidato(a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________ 

   
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

(Campos a serem preenchidos pelo candidato) 

Nº do 
documento Descrição do documento Nº do subitem na Prova de 

Títulos* 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 

OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Se necessário, fazer cópia deste documento 
para completar a relação de Títulos. 

 
*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem 
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue. 
 
Entregar este formulário em duas (2) vias, conforme solicitado no Edital. 

 
Data: _____/ _____ /_____ 

Assinatura do(a) candidato(a): _______________________________________________ 

Nome e rubrica do responsável pelo recebimento: _______________________________ 

 


